
Procedimento 

02.0203.042-3 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR 
Procedimento: IMUNOFLUORESCENCIA) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	03/2021 	!JHistórlco de alteraç 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AN (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 
Idade Minima: 	 O meses 
Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 10,00 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 
Total Ambulatonal: 	R$ 10,00 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição 	CID 	CBO I Leito I Serviço Classifi 	IcagioHabuhta0iR&51 Origem lCondic ionada 	Renases ITUSSI 

— Descnço 

CONSISTE EM UM TESTE POR IMUNOFLUORENCÊNCIA DIRETA, POR MEIO DE ANTICORPOS 

MONOCLONA1S CONJUGADO A UMA FLUORESCEINA, EM AMOSTRAS UROGENITAIS, OCULARES E 

SECREÇÕES. 
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Procedimento 

Procedimento: 02.0203076-8 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorotógicos e imunológicos 

Competência: 	03/2021 	Histórico de alterar , 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

It 	Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—Valores-------------- --------------------- 	------------------------------------ 	- 

1 	Serviço Ambulatorial: R$ 16.97 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0.00 

Total Ambulatorial: 	R$ 16,97 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição ICID[  CBO  ILeito[erviço  Classificação 	HabiIitaçãoRedes_Origem I Condi( ?ada1 RenasesjTUj 

— Descrição 

CONSISTE EM UM TESTE IMUN0ENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG NO SORO. 

UTILIZADO NO DIAGNOSTICO E ACOMPANHAMENTO DE TOXOPLASMOSE. 
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Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.03055-5 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 
Relatórios  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	05/2021 	jHistórico de alteraçQ 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: Média Complexidade 

Financiamento: Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 

S 	 Sexo: 

BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AN (Proc. Secundário) 

Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: O meses 

Idade Máxima: 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

Valores 

Serviço Ambulatorial: R$ 17,16 Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 17,16 Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Rera DescriClD 	CBO ILei to 	Serviço Classificação 	EabiIitaçãoRedes 	Origem lCon
g

adaI 
Renases TU 
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Usuário: publico 

Procedimento 

Compatibilidades 	 Procedimento 

Tabelas 	 Procedimento: 02.02.03.074-1 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTI CITOM EGALOVI RUS 
Relatórios 	 ________ 	 _______  

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	05/2021 	jHistórico de alteraçõ gs 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

- VdIUt, 

Serviço Ambulatorial: R$ 11,00 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 11,00 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição kID!  CBO jLeito Serviço Classificação Habilitaç5o1Redes Origem lCon 	ada Renases I TUS 

– Descrição — 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZ/MÁTICO PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS IGG NO SORO. O 

CITOMEGALOV!RUS É UM DOS CAUSADORES MAIS COMUNS DE INFECÇÕES CONGÉNITAS, E 

TAMBÉM PROBLEMA COMUM EM RECEPTORES DE ÓRGÁOS E PACIENTES IMUNOSSUPRIMIDOS. A 

PRESENÇA DE IGG PODE INDICAR INFECÇÃO PASSADA OU RECENTE. 
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Procedimento 
Procedimento 

Tabelas 	
Procedimento: 02.02.02.003-7 - CONTAGEM DE RETICULOCITOS 

Relatórios 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 02 - Exames hematolôgicos e hemostasia 

Competência: 	03/2021 	if1Hist6rico de alteraç 

. 

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 

Atributos Complementares: 

—VaIores--------'--- 	 -- 

Serviço Ambulatorial: R$ 2,73 	Serviço Hospitalar: R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 2,73 	Serviço Profissional: R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

d1clt[iBo ILeitoF
SRrvigo Cla cação Habiiitação[Redes Origem Con 

	
ada! Renases 

LdOÇ!IciL) 

A CONTAGEM DE RETICULÓCITOS É ÚTIL PARA AVALIAR A ATIVIDADE ERITROPOIÉTICA, SENDO 

• IMPORTANTE PARA O DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL DAS ANEMIAS, ASSIM COMO PARA ACOMPANHAR 

1 O TRATAMENTO VALORES AUMENTADOS SÃO ENCONTRADOS NA HIPERATIVIDADE DA MEDULA 

1 ÓSSEA (RETICULOCITOSE), COMO. POR EXEMPLO, NAS ANEMIAS HEMOLÍTICAS. VALORES 

DIMINUÍDOS sÃo ENCONTRADOS NA HIPOATIVIDADE DA MEDULA ÓSSEA (RETICULOCITOPENIA), 

COMO, POR EXEMPLO. NA  APLASIA MEDULAR. 
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Procedimento 

Procedimento: 02.02,03045-8 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI ESC LERODERMA (SCL 70) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clínico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	03/2021 	IF Histórico dp_gIteraqAes  

Modalidade de Atendimento: Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Complexidade: 	 Média Complexidade 

Financiamento: 	 Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de Financiamento: 

Instrumento de Registro: 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de Permanência: 

Tempo de Permanência; 

Quantidade Máxima; 

Idade Mínima: 	 O meses 

Idade Máxima: 	 130 anos 

Pontos: 
1 	Atributos Complementares: 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 10,00 	Serviço Hospitalar; 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 10,00 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar; 	R$ 0,00 

Descrição 	CBO [Leito[ Serviço Classificação 	Ha jbilitação[Red 	 Renases 
es Origem CondiconadaI 	

ITUSSI 

— Descrição 

CONSISTE 	EM 	UM 	TESTE 	IMUNOENZIMATICO 	PARA 	DETECÇÃO 	DE 	ANTICORPO 

ANTIESCLERODERMA DIRECIONADO CONTRA A ENZIMA ONA TOPOISOMERASE 1. É UM MARCADOR 

ALTAMENTE ESPECIFICO DA ESCLEROSE S1ST8MICA PROGRESSIVA. 	 1 

Procedimento 

Compatibilidades 

Tabelas 

-- Relatórios 

0 
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02.02.03.097-0 - PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B 
Procedimento: (HBSAG) 

Grupo: 	 02 - Procedimentos com finalidade diagnóstica 

Sub-Grupo: 	 02 - Diagnóstico em laboratório clinico 

Forma de Organização: 03 - Exames sorológicos e imunológicos 

Competência: 	03/2021 	!JHistórico de alterago"es  

Modalidade de 	
Ambulatorial 	Hospitalar 	Hospital Dia 

Atendimento: 

Complexidade: 	Média Complexidade 

Financiamento: 	Média e Alta Complexidade (MAC) 

Sub-Tipo de 
Financiamento: 

Instrumento de 	BPA (Consolidado) 	BPA (Individualizado) 	AIH (Proc. Secundário) 	APAC 
Registro: 	 (Proc. Secundário) 

Sexo: 	 Ambos 

Média de 
Permanência: 

Tempo de 
Permanência: 

Quantidade Máxima: 

Idade Mínima: 	O meses 

Idade Máxima: 	130 anos 

Pontos: 

Atributos 
Complementares: 

- Valores 

Serviço Ambulatorial: 	R$ 18,55 	Serviço Hospitalar: 	R$ 0,00 

Total Ambulatorial: 	R$ 18.55 	Serviço Profissional: 	R$ 0,00 

Total Hospitalar: 	R$ 0,00 

Descrição I I Serviço Classificação 	HabilitaçãoRedes1  Origem l Conclicionada 	
Renases 

F
TUSS[ 

— Descrição 

CONSISTE EM UM TESTE IMUNOENZIMÁTICO PARA DETECÇÃO DO ANTIGENO DE SUPERFÍCIE DO 

V1RUS DA HEPATITE 8 NO SORO. UTILIZADO NO DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL, ACOMPANHAMENTO E 

PROGNÓSTICO DE INFECÇÃO POR HEPATITE B 

sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/0202030970/03/2021 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/20 17 

1. PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, através da Comissão Permanente 

de Licitação, designada por Resolução, bem como de conformidade com a Resolução n. ° 

0103 de 23 de junho de 2017 de aprovação da nova Tabela de Valores para Exames de 

Análises Clínicas Laboratoriais - SADT, Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, Lei no 

8.080/90, Lei Estadual n° 15.608/07, Portaria no 1.286/93 e Portaria no 1.034/10 do 

Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis,, torna pública a realização de 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS, nos termos e condições estabelecidas no 

presente Edital. 

2. OBJETO 

2.1. O presente processo tem por objeto CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, COM 

COLETA DO MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO MATERIAL COLETADO COM 

RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS RESULTADOS 

DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSÁVEL, conforme tabela abaixo: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
90000051-0 21 HIDROXILASE 28,00 

020201078-3 ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC) 3,04 

020209001-9 ACIDO URICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 

020209002-7 ADENOGRAMA 5,79 

02020500 - 1 7 
ANALISE 	DE 	CARACTERES 	FISICOS, 	ELEMENTOS 	E 
SEDIMENTO _DA_URINA  3,70  

90000147-0 ANCA 21,00 
90000145-0 ANTI CENTROMERO 21,00 

020208001-3 ANTIBIOGRAMA 4,98 
020208002-1 ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA 13,33 
020208003-0 ANTIBIOGRAMA P1 MICOBACTERIAS 13,33 
90000140-0 ANTICOAGULANTE LUPICO 37,90 
90000077-0 ANTICORPO/ACIDO ANTIENDOMISIO 28,00 
90000081-0 AVIDEZ PARA TOXOPLASMOSE 28,00 

020208005-6 BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (HANSENIASE) 4,20 
020208006-4 BACILOSCOPIA DIRETA P7 BAAR TUBERCULOSE (CONTROLE) 4,20 

020208004-8 BACILOSCOPIA 	DIRETA 	P7 	BAAR 	TUBERCULOSE 
(DIAGÓSTICA)  4,20 

020208007-2 BACTEROSCOPIA (GRAM) 2,80 
90000136-0 CA 153 28,00 
90000139-0 1  CA 199 28,00 

Rua Afonso Pena, 1902— Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550 
www.conlms.com.br  - CNPJ: 00.136.85810001-88 
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90000110-0 CAPTURA HIBRIDA HPV 180,80 
020209003-5 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 4,33 
020209004-3 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 4,33 
020202001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 6,48 
020205002-5 CLEARANCE DE CREATININA 3,51 
020205003-3 CLEARANCE DE FOSFATO 3,51 
020205004-1 CLEARANCE DE URÉIA 3,51 
020201001-5 CLEARANCE OSMOLAR 3,51 

90000071-0 COBRE URINÁRIO 14,00 
020205005-0 CONTAGEM DE ADDIS 2,04 
020203001-6 CONTAGEM DE LINFOCITOS B 21,47 

020203002-4 CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 15,00 
020203003-2 CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 15,00 
020202002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73 
020202003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2,73 
020209005-1 CONTAGEM ESPECIFICA DE CELULAS NO LIQUOR 1,89 
020209006-0 CONTAGEM GLOBAL DE CELULAS NO LIQUOR 1,89 

90000089-0 CONTROLE TOXICOLOGICO 140,00 

90000122-0 CROMATINA SEXUAL DA MUCOSA ORAL 28,00 
020208008-0 CULTURA DE BACTERIAS P1 IDENTIFICACAO 5,62 

020208009-9 CULTURA DO LEITE HUMANO (POS-PASTEURIZA(;ÃO) 5,62 

020208010-2 CULTURA P/ HERPESVIRUS 6,20 
020208011-0 CULTURA PARA BAAR 5,63 
020208012-9 CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS 10,25 
020208013-7 CULTURA PARA IDENTIFICACAO DE FUNGOS 4,19 

020203004-0 DETECÇÃO DE ÁCIDOS NUCLEICOS DO HIV-1 (QUALITATIVO) 93,04 

020203099-7 
DETECÇÃO DE CLAMÍDIA E GONOCOCO POR BIOLOGIA 
MOLECULAR  

60,00 

020203125-0 DETECÇÃO DE RNA DO HTLV - 1 65,00 

020203005-9 DETECÇÃO DE RNA DO VÍRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO) 96,00 

020211001-0 
DETECCAO 	DE 	VARIANTES 	DA 	HEMOGLOBINA 
(DIAGNOSTICO TARDIO)  

8,80 

020211013-3 
DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM DEFICIENCIA DE 
BIOTINIDASE  

66,00 

020211002-8 DETECCAO 	MOLECULAR 	DE 	MUTACAO 	EM 
HEMOGLOBINOPATIAS (CONFIRMATORIO)  

66,00 

020211012-5 
DETECÇÃO MOLECULAR DE MUTAÇÃO EM HIPERPLASIA 
ADRENAL_CONGENITA  

66,00 

020211003-6 DETECCAO 	MOLECULAR 	EM 	FIBROSE 	CISTICA 
(CONFIRMATORIO)  

85,88 

020212001-5 DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTI PLAQU ETARIO S 15,25 
020201002-3 DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 2,01 

020210001-4 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM CULTURA DE LONGA 
DURACAO_(C/_TECNICA_DE_BANDAS)  

252,00 

020210002-2 
DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM 	MEDULA OSSEA E 
VILOSIDADES CORIONICAS (C/ TECNICA DE BANDAS)  

224,00 

020210003-0 DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ 
TECNICA_DE_BANDAS)  224,00 

020203006-7 DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CHSO) 9,25 

020201077-5 DETERMINAÇÃO DE CREMATOCRITO NO LEITE HUMANO 
ORDENHADO  1,53 

020201003-1 DETERMINAÇÃO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOÁCIDOS 15,65 

Rua Afonso Pena, 1902- Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85301-530 - Telefone: (46) 3313-3550 
www.conims.com.br  - CNPJ: 00.136.858/0001-88 
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020202004-5 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 2,73 

020201004-0 DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 3,63 

020201006-6 
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA (4 DOSAGENS)  

3,68 

020201005-8   
DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA (5 DOSAGENS)  

6,55 

O2' 
DETERMINACAO 	DE 	CURVA 	GLICEMICA 	CLASSICA 	(5 
DOSAGENS)  

10,00 

020202005-3 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) 2,73 

020203007-5 DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 2,83 

O2 02 	007-8 
DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA 

- 

ESFINGOMIELINA NO LIQUIDO AMNIOTICO  
6,56 

020206001-2 DETERMINAÇÃO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE 12,54 

020205006-8 DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 3,70 
020201008-2 DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 3,51 
020206002-0 DETERMINAÇÃO DE RETENÇÃO DE T3 12,54 
020202006-1 DETERMINACAO DE SULFO-I-IEMOGLOBINA 2,73 
020206003-9 DETERMINAÇÃO DE T3 REVERSO 14,69 
020202007-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 2,73 
020202008-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 2,73 
020202010-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE 1W 9,00 
020202009-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 2,73 

020202011-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 5,79 

020202012-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 2,85 

02020201 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA (TTP ATIVADA)  

5,77 

020202014-2 
DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA 2,73 

020202015-0 
DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO 

2,73 

020212002-3 DETERMINACAO DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO 1,37 

020203008-3 DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 9,25 

020211010-9 
DOSAGEM DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE EM AMOSTRAS 
DE SANGUE EM PAPEL DE FILTRO (COMPONENTE DO TESTE 
DO PEZINHO)  

5,50 

020203119-5 DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO 17,16 

020211009-5 DOSAGEM DE 17 HIDROXI PROGESTERONA EM PAPEL DE 
FILTRO (COMPONENTE DO TESTE DO PEZINHO)  

8,00 

020206004-7 DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 10,20 
020206005-5 DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 8,74 
020206006-3 DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 8,74 
020201076-7 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 
020201009-0 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 5,02 
020201010-4 DOSAGEM DE ACETONA 1,85 

020206007-1 
DOSAGEM 	DE 	ACIDO 	5-HIDROXI-INDOL-ACETICO 
(SEROTONINA) 8, 74 

020201011-2 DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 31,00 
020207001-8 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVUUNICO 2,94 
020207002-6 DOSAGEM DE ACIDO HIPURICO 3,18 
020207003-4 DOSAGEM DE ACIDO MANDELICO 5,27 
020207004-21 DOSAGEM DE ACIDO METIL-HIPURICO 2,92 
020201012-0 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85 
020207005-0 DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 15,65 
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02020 1013-9 DOSAGEM DE ACIDO VANILMANDELICO 9,00 
020206008-0 DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 14,12 
020207006-9 DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE 3,51 

020207007-7 DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 2,87 

020201014-7 DOSAGEM DE ALDOLASE 3,68 
020206009-8 DOSAGEM DE ALDOSTERONA 11,89 

020201015-5 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 3,68 

020201016-3 DOSAGEM DE ALFA-1-GUCOPROTEINA ACIDA 3,68 
020201017-1 DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 5,27 

020203009-1 DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 15,06 
020207008-5 DOSAGEM DE ALUMINIO 27,50 
020201018-0 DOSAGEM DE AMILASE 2,25 
020207009-3 DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 10,00 
020201019-8 DOSAGEM DE AMONIA 3,51 
020206010-1 DOSAGEM DE AMP CICLICO 14,94 
020206011-0 DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 11,53 
020207010-7 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 14,32 
020202016-9 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 4,11 

020203118- 7 
DOSAGEM 	DE 	ANTICORPOS 	ANTITRANSGLUTAMINAISE 
RECOMBINANTE HUMANO IGA  18 55 

0202070 11-5 DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS 14,32 

020203010-5 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 16,42 
020202017-7 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 9,27 
020207012-3 DOSAGEM DE BARBITURATOS 18,79 
020207013-1 DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 19,29 
020203011-3 DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 19,38 
020201020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 2,01 
020207014-0 DOSAGEM DE CADMIO 9,37 
020201021-0 DOSAGEM DE CALCIO 1,85 
020201022-8 DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 3,51 
020206012-8 DOSAGEM DE CALCITONINA 17,89 
020207015-8 DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 17,53 
020207016-6 DOSAGEM DE CARBOXI-HEMOGLOBINA 5,88 
020201023-6 DOSAGEM DE CAROTENO 2,87 
020201025-2 DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 5,27 
020207017-4 DOSAGEM DE CHUMBO 8,83 
020207018-2 DOSAGEM DE CICLOSPORINA 58,61 
020205008-4 DOSAGEM DE CITRATO 2,87 
020201026-0 DOSAGEM DE CLORETO 1,85 
020211014-1 DOSAGEM DE CLORETO NO SUOR 150,00 

90000099-0 DOSAGEM DE CLORO 5,24 
020207019-0 DOSAGEM DE COBRE 5,02 
02020 1027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3,51 
020201028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3,51 
020201029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1,85 
020201030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE 3,68 
020203012-1 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 17,16 
020203013-0 DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 17,16 
020206013-6 DOSAGEM DE CORTISOL 9,86 
020201031-7 DOSAGEM DE CREATININA 1,85 
020209008-6 DOSAGEM DE CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO 1,89 
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020201032-5 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 3,68 

020201033-3 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 4,12 

020203014-8 DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 2,83 

020206014-4 DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 11,25 

020201034-1 DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 5,02 

020201035-0 DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 5,02 

020201036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 3,68 

020201037-6 
DOSAGEM 	DE 	DESIDROGENASE 	LATICA 	(ISOENZIMAS 
FRACIONADAS)  

3,68 

020207020-4 DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA) 12,85 
020206015-2 DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 14,57 
020204001-1 DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 1,65 

020206016-0 DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15 

020206017-9 DOSAGEM DE ESTRIOL 11,55 

020206018-7 DOSAGEM DE ESTRONA 11,12 

020207021-2 DOSAGEM DE ETOSSUXIMIDA 22,40 

020202018-5 DOSAGEM DE FATOR II 7,60 
020202019-3 DOSAGEM DE FATOR IX 10,88 
020202020-7 DOSAGEM DE FATOR V 6,77 
020202021-5 DOSAGEM DE FATOR VII 11,57 
020202022-3 DOSAGEM DE FATOR VIII 9,48 
020202023-1 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 21,47 
020202024-0 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 18,91 
020202025-8 DOSAGEM DE FATOR X 9,53 
020202026-6 DOSAGEM DE FATOR XI 13,04 
020202027-4 DOSAGEM DE FATOR XII 15,04 
020202028-2 DOSAGEM DE FATOR XIII 9,53 

020211004-4 
DOSAGEM DE FENILAL.ANINA (CONTROLE / DIAGNOSTICO 
TARDIO)  

5,50 

020211005-2 DOSAGEM DE FENILALANINA E TSH OU T4 12,10 

020211006-0 
DOSAGEM DE FENILALANINA TSH OU T4 E DETECCAO DA 
VARIANTE DE HEMOGLOBINA (COMPONENTE DO TESTE DO 
PEZINHO)  

20,90 

020207022-0 DOSAGEM DE FENITOINA 35,22 
020207023-9 DOSAGEM DE FENOL 2,93 
020201038-4 DOSAGEM DE FERRITINA 15,59 
020201039-2 DOSAGEM DE FERRO SERICO 3,51 
020202029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 6,58 
020201040-6 DOSAGEM DE FOLATO 15,65 
020207024-7 DOSAGEM DE FORMALDEIDO 5,02 
020209022-1 DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA NO ESPERMA 2,01 
020201041-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 2,01 
020201042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2,01 
020209009-4 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA NO ESPERMA 2,01 
020201043-0 DOSAGEM DE FOSFORO 1,85 
020201044-9 DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 2,87 
020209010-8 DOSAGEM DE FRUTOSE 2,87 
020209011-6 DOSAGEM DE FRUTOSE NO ESPERMA 2,01 
020201045-7 DOSAGEM DE GALACTOSE 5,02 
020201046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 3,51 
020206019-5 DOSAGEM DE GASTRINA 17,61 
020201047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 1,85 
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020209012-4 DOSAGEM DE GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 

020201048-1 DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 5,27 

020206020-9 DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA 15,35 

020206021-7 
DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, 
BETA HCG)  

7,85 

020204002-0 DOSAGEM DE GORDURA FECAL 3,04 

020201049-0 DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 5,27 

020202030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 1,53 

020202031-2 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA -- INSTABILIDADE A 37°C 2,73 

020202032-0 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 2,73 

020201050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7,86 

020202033-9 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 3,91 

020201051-1 DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 5,27 

020206022-5 DOSAGEM DE i-IORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 10,21 

020206023-3 DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 7,89 

020206024-1 DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 8,97 

020206025-0 DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 8,96 

020203015-6 DOSAGEM DE IMUNOGLOBUUNA A (IGA) 17,16 

020203016-4 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 9,25 
020203018-0 DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 17,16 
020203019-9 DOSAGEM DE INIBIDOR DE Cl-ESTERASE 9,25 

020206026-8 DOSAGEM DE INSULINA 10,17 
020201052-0 DOSAGEM DE ISOMERASE-FOSFOHEXOSE 5,02 
020201053-8 DOSAGEM DE LACTATO 3,68 
020201054-6 DOSAGEM DE LEUCINO-AMINOPEPTIDASE 3,51 
900101216-0 DOSAGEM DE LEVETIRACETAM 329,00 
020201055-4 DOSAGEM DE LIPASE 2,25 
020207025-5 DOSAGEM DE LITIO 2,25 
020201056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO 2,01 
020207026-3 DOSAGEM DE MERCURIO 2,92 
020207028-0 DOSAGEM DE METABOUTOS DA COCAINA 10,00 
020207027-1 DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 4,11 
090000123-0 DOSAGEM DE METANEFRINAS 37,80 
020207029-8 DOSAGEM DE METOTREXATO 14,32 
020205009-2 DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 8,12 
020201057-0 DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 2,87 
020205010-6 DOSAGEM DE OXALATO 3,68 
020206027-6 DOSAGEM DE PARATORMONIO 43,13 
020206028-4 DOSAGEM DE PEPTÍDEO C 15,35 
020201058-9 DOSAGEM DE PIRUVATO 3,68 
020202034-7 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 5,88 
020201059-7 DOSAGEM DE PORFIRINAS 5,02 
020201060-0 DOSAGEM DE POTASSIO 1,85 
020206029-2 DOSAGEM DE PROGESTERONA 10,22 
020206030-6 DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15 
020203020-2 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 2,83 
020205011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 2,04 

020209013-2 DOSAGEM 	DE 	PROTEINAS 	NO 	LIQUIDO 	SINOVIAL 	E 
DERRAMES  1 89 

020201061-91 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1,40 
02020 1062-7 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1,85 
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020207030-1 DOSAGEM DE QUINIDINA 14,32 

020206031-4 DOSAGEM DE RENINA 16,41 

020207031-0 DOSAGEM DE SALICILATOS 2,01 

020201063-5 DOSAGEM DE SODIO 1,85 

020206032-2 DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 15,35 

020206033-0  
DOSAGEM 	DE 	SULFATO 	DE 	HIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEAS)  

13,11 

020207032-8 DOSAGEM DE SULFATOS 3,51 

020207033-6 DOSAGEM DE TEOFILINA 22,40 
020206034-9 DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10,43 

020206035-7 DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 13,11 

020207034-4 DOSAGEM DE TIOCIANATO 5,27 

020206036-5 DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 15,35 

020206037-3 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8,76 

020206038-1 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 11,60 
900101215-0 DOSAGEM DE TOPIRAMATO 399,00 

020201064-3 6 
DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA 
(TGO)  

2,01 

020201065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 2,01 
020201066-0 DOSAGEM DE TRANSFERRINA 4,12 
020201067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3,51 
020206039-0 DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8,71 

020211007-9 
DOSAGEM DE TRIPSINA IMUNORREATIVA (COMPONENTE DO 
TESTE _DO_PEZINHO)  

7,15 

020201068-6 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 5,02 
020203120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 9,00 

020211008-7 
DOSAGEM DE TSH E T4 LIVRE (CONTROLE/DIAGNÓSTICO 
TARDIO)  

13,20 

020201069-4 DOSAGEM DE UREIA 1,85 
020201070-8 DOSAGEM DE VITAMINA B12 15,24 
020207035-2 DOSAGEM DE ZINCO 15,65 
020203121-7 DOSAGEM DO ANTIGENO CA 125 13,35 
020205012-2 DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ACIDOS ORGANICOS 3,04 

020211011-7 
DOSAGEM QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA BIOTINIDASE 
EM AMOSTRAS DE SORO 

137,00 

90000048-0 DOSAGEM SERICA DE VALPROATO DE SODIO 20,41 
020202035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 7,73 

90000086-0 
ELETROFORESE 	DE 	HEMOGLOBINA 	- 	 PESQUISA 	DE 
ALBUMINA  21,78 

020201071-6 ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 5,27 
020201072-4 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS 4,42 

020209015-9 
ELETROFORESE DE PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO 
LIQUOR  

5,23 

020202036 ERITROGRAMA 	(ERITROCITOS, 	HEMOGLOBINA, 
HEMATOCRITO) 2,73 

90000131-0 ERRO DE METABOLISMO SANGUE 98,00 
020209016-7 ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO 6,56 
020209017-5 ESPLENOGRAMA 5,79 
020204003-8 EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 3,04 

020209018-3 EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E 
ESPECIFICA DE CELULAS 1,89 

020203122-5 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER 1 80,00 
020203123-31 EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER II 120,00 
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020208014-5 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO) 2,80 

021104003- 
EXAME 	MICROBIOLOGICO 	A 	FRESCO 	DO 	CONTEUDO 
CERVICO-VAGINAL  

2 80 

020205013-0 EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 5,30 

020212003-1 FENOTIPAGEM DE SISTEMA RH - HR 10,65 

90000117-0 FRAGILIDADE OSMOTATICA 8,40 

90000146-0 FRUTOSAMINA 11,00 

02020107 3-2 
GASOMETRIA (PHPCO2 P02 BICARBONATO AS2 (EXCESSO 
ou DEFICIT BASE)  

15,65 

020203021-0 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 298,48 

90000004-0 GH APÓS EXERCÍCIO 16,81 
90000111-0 HBV DNA 466,34 

020202037-1 HEMATÓCRITO 1,53 
020208015-3 HEMOCULTURA 11,49 
020202038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 4,11 

90000072-0 HLAB - 27 70,00 

020208016-1 IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 5,63 

020212004
- 

 O 
IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ 
PAINEL DE HEMACIAS  

10,65 

020204004-6 IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS 1,65 

02020 007 5 	-6 
IDENTIFICAÇÃO 	DE 	GLICIDIOS 	URINÁRIOS 	POR 
CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA)  

3,70 

90000 120-O IGA (P/TOXOPLASMOSE) 35,00 
90000003-0 IGFBP3 58,73 
90000065-0 IGG (P/IMUNOGLOBULINA) 18,06 

020203022-9 IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 24,55 

020203023
- 
 7 

IMUNOFENOTIPAGEM 	DE 	HEMOPATIAS 	MALIGNAS 	(POR 
MARCADOR) 

8 O 00 

020203024
- 
 5 

INTRADERMORREACAO 	COM 	DERIVADO 	PROTEICO 
PURIFICADO_(PPD)  

4,04 

020202039-8 LEUCOGRAMA 2,73 
020209019-1 MIELOGRAMA 270,00 

020205014-9 
PESQUISA 	/ 	DOSAGEM 	DE 	AMINOACIDOS 	(POR 
CROMATOGRAFIA)  

5,30 

020205015-7 PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA 2,92 
020205016-5 PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA 5,30 
020203025-3 PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 10,00 
020203026-1 PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 10,00 
020203029-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI - HIV - 1 (WESTERN BLOT) 85,00 
020203037-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS 13,24 
020203038-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS 10,00 
020203039-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS 9,25 
020203040-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS 3,70 
020203041-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO 8,34 

020203042-3 PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 	ANTICLAMIDIA 	(POR 
IMUNOFLUORESCENCIA)  14,32 

020203126
- 
 8 PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 	ANTICORPOS 	ANTI-HTLV-1 

(WESTERN-BLOT) 85,00 

020203043-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL 17,16 
020203027-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 8,67 

900101233-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA (DUPLA HELICE) OU 
NATIVO  18,00 

020203044-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS 13,24 
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020203045-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70) 14,32 

020203046-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES 9,70 

020209021-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA) 9,70 

020203047-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 2,83 

020203048-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO 10,00 

900101232-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGA 25,00 

900101230-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGG 25,00 

900101231-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLIADINA (GLUTEN) IGM 28,00 

020203050-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO 10,00 

020203028-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- H ELICO BACTER PYLORI 17,16 

020203030-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 10,00 

020203031-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 18,55 

020203051-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 14,32 

020203052-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 17,16 

020203053-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS 5,87 
020203054-7 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 7,88 
020203055-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS 17,16 
020203056-3 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 17,16 

020203057-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 17,16 

020203058-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCUL.O LISO 17,16 
020203059-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 17,16 
020203060-1 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS 17,16 
020203061-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS 14,32 

020203032-6 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA 
(RNP)  17,16 

020203033-4 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 5,74 
020203034-2 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17,16 
020203035-0 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 18,55 
020203036-9 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 18,55 
020203062-8 PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 17,16 

020203063-6 
PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 	CONTRA 	ANTIGENO 	DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBS) 

1 8,55 

020203064-4 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS 
DA_  HEPATITE _B_(ANTI-HBE)  18,55 

020203065-2 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA 11,13 
020203066-0 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII 9,71 

020203067-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
C(ANTI-HCV)  18,55 

020203068-7 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE 
D (ANTI-HDV) 26,55 

020203069-5 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 13,24 

020203070-9 PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES 
BRASILIENSIS 4,10 

020203071-7 PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS 
SINCICIAL RESPIRATORIO 1855   ' 

020203072-5 PESQUISA DE ANTICORPOS ElE ANTICLAMIDIA 17,16 

020203073-3 PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS 
EPSTEIN-BARR  4,04 

020203074-1 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 11,00 

020203075-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 13,24 

020203076-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 16,97 
020203077-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25 

Rua Afonso Pena, 1902- Bairro Anchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550 
www.conjms.com.br  - CNPJ: 00.136.858/0001-88 



CON1MS 
coNsóRcio W7MWRCZAL DE&41kE 

020203079-2 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS 30,00 

020203080-6 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
18,55  HEPATITE _A_(HAV-IGG)  

020203081-4 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
17,16 RUBEOLA  

020203082-2 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA 
17,16 

VARICELA-HERPES _ZOSTER  

020203083-0 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN- 
17,16 BARR.  

020203084-9 PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES 
24,55 

SIMPLES  

020203078-4 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO 

18,55 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI -H BC-TOTAL)  

020203085-7 PESQUISA DE ANTICORPOS 1CM ANTICITOMEGALOVIRUS 11,61 

020203086-5 PESQUISA DE ANTICORPOS 1CM ANTILEISHMANIAS 10,00 

020203087-3 PESQUISA DE ANTICORPOS 1CM ANTITOXOPLASMA 18,55 

020203088-1 PESQUISA DE ANTICORPOS 1CM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25 

020203089-0 
PESQUISA 	DE 	ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA 	ANTIGENO 

18,55 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)  

020203090-3 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS 20,00 

020203091-1 
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 

18,55 
HEPATITE A (HAV-IGG)  

020203093-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 17,16 
VARICELA-HERPES _ZOSTER  

020203094-6 PESQUISA DE ANTICORPOS 1CM CONTRA O VIRUS EPSTEIN- 
17,16 BARR  

020203095-4 PESQUISA DE ANTICORPOS 1CM CONTRA O VIRUS HERPES 
17,16 

SIMPLES  

020212005-8 PESQUISA DE ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA 
ELUICAO  

020212006-6 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES 370C 5,79 

020212007-4 PESQUISA DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO 5,79 

020203096-2 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 13,35 

020203097-0 PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
18,55  

HEPATITE _B_(HBSAG)  

020203098-9 
PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 

18,55 (HBEAG)  
020202040-1 PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA 25,00 
020208018-8 PESQUISA DE BACILO DIFTERICO 2,80 

020205017-3 PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO-iDISSULFIDURIA. 2,04 

020205018-1 PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA 2,40 
020209023-0 PESQUISA DE CARACTERES FISICOS NO LIQUOR 1,89 
020202041-0 PESQUISA DE CELULAS LE 4,11 
020209024-8 PESQUISA DE CELULAS ORANGIOFILAS 1,89 
020205019-0 PESQUISA DE CISTINA NA URINA 2,92 
020205020-3 PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 2,92 
020202042-8 PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 2,73 
020203100-4 PESQUISA DE CPJOGLOBULINAS 2,83 
020209025-6 PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA 1,89 

020204005-4 
PESQUISA 	DE 	ENTEROBIUS 	VERMICULARES 	(OXIURUS 

1,65 OXIURA)  
020204006-21 PESQUISA DE EOSINOFILOS 1,65 
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020205021-1 PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 5,30 

020209026-4 PESQUISA DE ESPERMATOZOIDES (APÓS VASECTOMIA) 4,80 

020208019-6 
PESQUISA DE ESTREPTOCOCOS BETA- H EMOLITICOS DO 
GRUPO 

4,33 

020203101-2 PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 4,10 

020212008-2 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO) 1,37 

020205022-0 PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA 2,92 

020202043-6 PESQUISA DE FILARIA 2,73 
020205023-8 PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA 2,04 
020205024-6 PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 3,36 

020204007-0 PESQUISA DE GORDURA FECAL 2,36 

020208020-0 PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY 2,80 

020208021-8 PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI 4,33 

020202044-4 PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 3,91 
020203102-0 PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA 10,00 
020205026-2 PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 2,92 

020203103-9 
PESQUISA 	DE 	IMUNOGLOBULINA 	E 	(IGE) 	ALERGENO- 
ESPECIFICA  

9,25 

020205027-0 PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 2,04 
020204008-9 PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 1,65 
020208022-6 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 4,00 
020204009-7 PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 1,65 
020204010-0 PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 1,65 
020206047-0 PESQUISA DE MACROPROLACTINA 12,15 
020205028-9 PESQUISA DE MUCOPOUSSACARIDEOS NA URINA 3,70 

900101146-0 PESQUISA DE MUTAÇÃO V617F - GENE JANUS KINASE (JAK2) 272,00 

020204011-9 
PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE 
MUCOSA)  

1,65 

020204012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS 1,65 
020208017-0 PESQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI 4,33 
020205029-7 PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA 2,92 

020205030-0 PESQUISA DE PROTEINAS URINARIAS (POR ELETROFORESE 6,35 

020209027-2 
PESQUISA 	DE 	RAGOCITOS 	NO 	LIQUIDO 	SINOVIAL 	E 
DERRAMES  

1 89 

020204013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 10,25 
020204014-3 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1,65 
020204015-1 PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 1,65 
020205031-9 PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 2,92 
020208023-4 PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM 7,22 
020202046-0 PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 2,73 
020204016-0 PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 2,36 
020204017-8 PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 1,65 

020203104-7 
PESQUISA 	DE 	TRYPANOSOMA 	CRUZI 	(POR 
IMUNOFLUORESCENCIA)  

10,00 

020203092-0 PESQUISADE ANTIGORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA  17,16 

020208024-2 
PROVA 	CONFIRMATÓRIA 	DA 	PRESENÇA 	DE 	MICRO 	

- ORGANISMOS_COLIFORMES  
5,62 

020201074-0 PROVA DA D-XILOSE 5,27 
020202048-7 PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA 4,11 
020205032-7 PROVA DE DILUICAO (URINA) 2,04 
020209028-0 PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA) 9,70 
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O 20202049-5 PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 2,73 

020202050-9 PROVA DO LACO 2,73 

020209030-2 PROVA DO LATEX P/ PESQUISA DO FATOR REUMATOIDE 1,89 

020209029-9 
PROVA 	DO 	LATEX 	P/HAEMOPHILLUS, 	STREPTOCOCCUS 
PNEUMONIAE, NEISSERIA MENINGITIDIS (SOROTIPOS A B, 
C)  

1,89 

020203105-5 PROVAS DE PRAUNITZ - KUSTNER (PK) 1,77 

020203 106-3 PROVAS IMUNO-ALERGICAS BACTERIANAS 1,77 

90000069-0 PSA LIVRE 28,00 

020203107-1 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 25,76 

020203108-0 QUANTIFICAÇÃO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C 168,48 

020210004-9 QUANTIFICAÇÃO/AMPLIFICAÇÃO DO HER-2 120,00 

020202051-7 RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS 2,73 

020203110-1 REACAO DE MONTENEGRO ID 2,83 
020209031-0 REACAO DE PANDY 1,89 
020209032-9 REACAO DE RIVALTA NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES 1,89 

90000133-0 SELENIO 47,60 
90010 1145-0 SOROLOGIA P/ SARS-00V-2 IGG/IGM (COVID-19) 160,00 

90000101-0 SOROLOGIA P/CAXUMBA (IGG) 30,31 
90000102-0 SOROLOGIA P/CAXUMBA (IGM) 39,48 
90000103-0 SOROLOGIA P/DENGUE 42,70 
90000088-0 SOROLOGIA P/TUBERCULOSE 24,08 
90000 125-0 SOROLOGIA P/ VARICELA (IGG) 70,00 
90000124-0 SOROLOGIA P/VARICELA (IGM) 56,00 

020202052-5 TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS 12,00 
020209033-7 TESTE DE CLEMENTS 1,89 

020206042-0 TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM AGONISTA GNRH 12,01 

020206040-3 TESTE DE ESTIMULO DA PROLACTINA / TSH APÓS TRH 12,01 

020206041
- 
 1 

TESTE 	DE 	ESTIMULO 	DA 	PROLACTINA 	APÓS 
CLORPROMAZINA 

12,01 

020206043-8 TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON 12,01 

020209034
- 
 5 

TESTE DE GASTROACI DOG RAMA - SECRECAO BASAL POR 60 
EM4AMOSTRAS 

469  ' 

020202053-3 TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA) 3,91 
020209035-3 TESTE DE HOLLANDER NO SUCO GASTRICO 4,69 
020206044-6 TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APÓS DEXAMETASONA 12,01 
020206045-4 TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APÓS GLICOSE) 12,01 

020201075-9 TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES 
ORAIS  6,55 

020202054-1 TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 2,73 
90000114-0 TESTE DO PE PLUS 126,00 

020203112-8 TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00 

020203 113-6 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00 
900101088-0 TESTE GENÉTICO DE INTOLERÂNCIA A LACTOSE 91,00 

020212009-0 TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 2,73 

90010109- TESTE MOLECULAR (RT-PCR) PARA DETECÇÃO DO SARS-
CoV-2 (COVID-19) 195,00 

020203 111-0 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS 2,83 

020203117-9 TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM 
GESTANTES  
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020206046-2 TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS 8,43 

- 

9001 1220 o  TESTE RÁPIDO PARA VÍRUS SARS-CoV-2 DETECÇÃO DE 
ANTÍGENO (COVID19)  

230,00 

90010109-8 
TESTE RÁPIDO PARA VÍRUS SARS-CoV-2 IGG/IGM (COVID- 100,00 

020203109-8 TESTE TREPONEMICO P/DETECCAO DE SIFILIS 4,10 

020203114-4 TESTES ALERGICOS DE CONTATO  1,77 

020203115-2 TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 1,77 

020212010-4 TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 5 ( 79 

90000121-0 TRAB 39,20 

90000119-0 TRIAGEM P/ERROS INATOS DO METABOLISMO - SANGUE 210,00 

90000144-0 TRIIODOTIRONINA LIVRE (T3 LIVRE) 11,20 

3. USUÁRIOS DOS SERVIÇOS 

3.1. Os usuários dos serviços referidos acima são oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONIMS. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão credenciar-se todos os interessados que prestem serviços laboratoriais de 

análises clínicas, desde que atendam todos os requisitos exigidos neste instrumento de 

credencia mento. 

4.1.2. Para participação neste credenciamento os interessados deverão depositar o valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) no Banco do Brasil, Agência: 0495-2, Conta Corrente: 18379-2. 

O comprovante de pagamento deverá ser entregue ao Setor de Licitações. 

4.1.3. Todos os interessados deverão necessariamente atender ao disposto na Resolução 

- RDC/ANVISA n. O  302/2005. 

4.1.4. No caso de postos de coleta laboratorial este deve possuir vínculo com apenas um 

laboratório clínico. 

4.1.5. A infraestrutura física do laboratório clínico ou do posto de coleta deve atender aos 

requisitos da RDC/ANVISA n.° 50 de 21/02/2002, suas atualizações, ou outro instrumento 

legal que venha substituí-la. 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO CREDENCIAMENTO 

4.2.1. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, 

do art. 87, da Lei n° 8.666/93 e nas hipóteses do artigo 16 da Lei Estadual n. ° 

15.608/2007. 

4.2.2. Não poderão participar deste credenciamento as pessoas físicas, empregados e 

servidores ou dirigente do órgão, empresas que se encontrem em processo de falência, 

dissolução, fusão, cisão ou de incorporação e as que estejam cumprindo suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com qualquer órgão 
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Público, declaradas inidôneas, bem como as que se apresentem na forma de empresas em 

Consórcios. 

S. PRAZO E LOCAL PARA CADASTRAMENTO 

5.1. Os interessados poderão requerer o credenciamento, durante o período de 

expediente, no horário das 08hOOmin às 11h30min e das 14hOOmin às 1000min horas, 

na sede do CONIMS, localizado na Rua Afonso Pena, 1902 na cidade de Pato Branco/PR, 

mediante o cumprimento dos requisitos relacionados nos itens 06 e 07 deste edital durante 

sua vigencia. 

6. FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

6.1. O credenciamento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos 

interessados. 

6.2. Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir da publicação 

do presente Edital no jornal de circulação na região - Diário do Sudoeste de Pato Branco - 

e no sítio oficial do CONIMS - www.conims.com.br . 

6.3. Serão consideradas credenciadas as empresas que apresentarem os documentos 

enumerados no item 07 deste instrumento. 

6.4. Os interessados poderão ter acesso ao edital junto ao Setor de Licitações e Contratos 

do CONIMS e no seu site oficial: www.conims.com.br . 

6.5. Somente será credenciado o prestador que estiver em conformidade com o Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, obtido no site 

http://cnes.datasus.gov.br/o  qual deverá estar compatível como endereço dos alvarás, 

contrato social e local de prestação dos serviços a serem contratados. 

7. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

7.1. Para fazer o credenciamento os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

7.1.1. DOCUMENTOS DA EMPRESA: 

7.1.1.1. Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no anexo I. 

7.1.1.2. Cópia do C.N.P.J. 

7.1.1.3. Cópia do contrato social e todas as suas alterações. 

7.1.1.4. Cópia do alvará de licença de funcionamento. 

7.1.1.5. Cópia do alvará de licença da Vigilância Sanitária compatível com o endereço do 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES. 
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7.1.1.6. Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial 

Lei no 11.101/2005. 

7.1.1.7. Balanço Patrimonial atualizado, devidamente registrado na Junta Comercial. 

7.1.1.8. Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, compatível com o 

endereço dos Alvarás, Contrato Social e local de prestação dos serviços a serem 

executados. 

7.1.1.9. Prova de regularidade fiscal para com a Receita Federal, Receita Estadual e 

Receita Municipal. 

7.1.1.10. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

7.1.1.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, cfe. Art. 29, V inserido na Lei N° 

8.666/93 em 2011. 

7.1.1.12. Cópia da cédula de identidade do (s) administrador (es). 

7.1.1.13. Cópia do CPF do (s) administrador (es). 

7.1.1.15. Declaração de situação de regularidade, conforme anexo IV. 

7.1.1.16. Declaração de capacidade de produção/atendimentos mensais para 

cada espécie de exame/serviço que pretende prestar ao CONIMS, a fim de 

garantir a rotatividade exigida em lei. 

7.1.2. DOCUMENTOS DOS PROFISSIONAIS QUE EXECUTARÃO OS SERVIÇOS: 

7.1.2.1. Cópia da cédula de identidade. 

7.1.2.2. Cópia do CPF. 

7.1.2.3. Cópia do comprovante de inscrição no CONSELHO REGIONAL DA CATEGORIA. 

7.1.2.4. Cópia dos diplomas de cursos superior e especializações inerentes à área de 

atuação. 

7.1.2.5. Declaração de emprego conforme anexo III. 

7.1.2.6. Cópia de comprovante de residência atualizado. 

7.2. 	O profissional legalmente habilitado pode assumir, perante a vigilância sanitária, a 

responsabilidade técnica por no máximo: 02 (dois) laboratórios clínicos ou 02(dois) postos 

de coleta laboratorial ou 01 (um) laboratório clínico e 01 (um) posto de coleta, conforme 

item 5.1.2.1 da RDC/ANVISA N.° 302/2005. 

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

8.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original com 

a respectiva cópia para conferência pela Comissão Permanente de Licitação, ou cópia 

autenticada em cartório. 
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8.2. Todos os documentos relacionados no item anterior devem estar dentro de sua 

validade, conforme o caso. 

8.3. A Comissão Permanente de Licitação do CONIMS poderá, durante a análise da 

documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários. 

8.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação válida exigida 

no presente edital. 

S.S. Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item anterior no 

endereço e horário descrito no item 05 (cinco) deste edital. 

9. PROCEDIMENTOS DO CADASTRO 

9.1. Ao requerer credenciamento, o interessado fornecerá os elementos necessários à 

satisfação das exigências contidas no item 07 (sete) deste Edital. 

10. CRITÉRIOS DO CREDENCIAMENTO 

10.1. O credenciamento se dará após a análise e aprovação dos documentos relacionados 

no item 07 (sete), pela Comissão Permanente de Licitação e após firmado através do Termo 

de Contrato, anexo V deste Edital. 

11. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

11.1. Cumpridos os requisitos de habilitação, será elaborado o Contrato  de Prestação de 

Serviços', nos termos da minuta que consta do Anexo V, deste edital, onde serão 

estabelecidas as condições para prestação dos serviços, as limitações na sua prestação, 

quantidades e valores contratados. 

11.2. Serão contratados os interessados que apresentarem o requerimento para inscrição 

no credenciamento devidamente preenchido, em concordância com a TABELA (código e 

descrição), acompanhado da documentação exigida no item 07 (sete) deste edital. 

11.3. Somente será admitido o credenciamento conforme objeto deste edital à interessada 

que não estiver em débito ou com alguma irregularidade junto ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União e a Certidão de Débitos Trabalhistas. 

12. CONTRATO 

12.1. O credenciamento será formalizado através de Contrato de Prestação de Serviços, 

conforme minuta do anexo V. 

12.2. Quando houver mudança de endereço, horários e/ou suspensão dos serviços, deverá 

ser solicitado antecipadamente pelo prestador por meio de REQUERIMENTO DE 
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ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, Anexo II, o qual deverá ser apresentado ao Setor de 

Licitações e Contratos do CONIMS juntamente com a documentação referente à alteração 

solicitada, ficando vedada a inclusão de novos serviços no contrato já firmado. 

12.3. It admitida a troca/substituição de profissionais indicados a prestar o serviço pela 

Contratada, desde que sejam apresentados documentos válidos do profissional 

alterado/substituinte, na forma dos itens 7.1.2 e 7.1.1.8. 

12.4. A inclusão de novos serviços/exames somente será promovida mediante novo 

contrato, o qual deverá obedecer às disposições habilitatórias previstas neste edital. 

13. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONINIS. 

13.2. A Contratada executará os serviços em sede própria, em dia e horário a serem 

acordados entre as partes. 

13.3. A Contratante poderá fiscalizar a execução dos serviços contratados em qualquer 

tempo, inclusive sem aviso prévio. 

13.4. Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o (s) 

profissional (s) competente (s) para execução dos serviços. 

13.5. Os equipamentos, insumos e materiais ambulatoriais necessários à prestação dos 

serviços/exames, serão fornecidos pela contratada sem gerar nenhum ônus a contratante 

ou aos usuários. 

13.6. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 25(vinte e 

cinco) do mês anterior e vai até 24 (vinte e quatro) do mês relativo a competência. 

13.7. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante, tão pouco com os profissionais que 

executarão os serviços, assim como o CONIMS não se responsabiliza civil ou penalmente 

pelos serviços prestados pela Contratada em relação ao usuário. 

13.8. A Contratada deverá possuir cadastro de assinatura eletrônica criptografada. 

13.9. Os atendimentos não poderão ser referenciados para atendimento de forma 

particular ou solicitação de complementação de valores para efetivação dos exames. 

13.10.N6o será obrigatório o credenciamento de todos os exames contemplados na tabela 

deste credenciamento. 

13.11.0s municípios consorciados ao CONIMS são: Bom sucesso do Sul, Chopinzinho, 

Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Honório Serpa, Itapejara d'Oeste, 

Mangueirinha, Mariópolis, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino no Estado do 
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Paraná 	 e 	 no 

Estado de Santa Catarina são: Campo Erê, Coronel Martins, Galvão, Jupiá, Novo 

Horizonte, São Bernardino e São Lourenço do Oeste. 

13.12. No caso de Postos de Coletas, estes deverão atender as normas sanitárias legais 

para funcionamento. 

13.13.Havendo mais de um prestador credenciado no mesmo município será realizado 

rodízio semanal para atender o Instituto do Credenciamento onde deverá haver distribuição 

de saldos igualitários entre os credenciados. 

13.14.Será responsabilidade exclusiva do município consorciado o controle e a realização 

do rodízio entre os laboratórios credenciados. 

13.15.0 rodizio dos laboratórios credenciados se dará independente da demanda de 

serviço, conforme Art. 25 da Lei 15.608/2007. 

13.16.Caber6 ao CONIMS informar e/ou disponibilizar aos municípios quando houver 

novos laboratórios credenciados. 

13.17.Somente será permitido desatender o rodízio estipulado no caso de um dos 

laboratórios credenciados não realizar todos os exames necessários ao mesmo paciente, 

ocasião em que o exame será solicitado ao próximo credenciado que seja capaz de realizar 

toda a demanda de exames requisitados para o paciente. 

13.18. O CONIMS não fica obrigado a fazer uso de todos os exames objetos de 

credenciamento, mas somente em caso de real necessidade do usuário. 

13.2. REALIZAÇÃO DOS EXAMES 

13.2.1. 	Somente serão aceitas guia de exames autorizados, contendo, carimbo e 

rubrica do funcionário do município origem. 

13.2.2. 	As guias de exames deverão ser entregues semanalmente através do 

serviço de correio ou outros. 

13.2.3. 	O parâmetro utilizado para solicitação de exames está condicionado a 

Portaria n° 1101/02. 

13.2.4. Os usuários, previamente agendados, serão atendidos mediante apresentação 

de requisição de exames, com carimbo e rubrica do funcionário responsável do Município 

de origem e também pelo funcionário responsável pela autorização no sistema do CONIMS. 

13.2.5. 	O resultado dos exames deverá ser informado no sistema. 

13.2.6. 	O exame laboratorial BACILOSCOPIA DIRETA P7 BAAR (TUBERCULOSE) 

deverá ser informado no Gerenciamento de Ambiente Laboratorial - GAL OMS. 
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13.3. SISTEMA 

13.3.1. 	O controle dos quantitativos de atendimentos realizados dentro do período 

é de responsabilidade única e exclusiva da Contratada, sendo que a Contratante 

disponibilizará o Sistema para processar a produção referente à competência, que ficará 

responsável pelo controle do saldo contratado, no qual deverão ser lançadas e 

encaminhadas às solicitações de exames e suas devidas autorizações, cabendo a 

Contratante apenas conferir as quantidades apresentadas no faturamento. 

13.3.2. 	Através dos relatórios que podem ser emitidos pelo sistema, a contratada 

fica responsável pelo acompanhamento e conferencia do saldo remanescente contratado. 

13.3.3. A Contratada fica na obrigação de notificar a Contratante com no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência quando os serviços executados chegarem à percentagem de 

10% do termino do saldo contratado. 

13.3.4. 	A contratante fica eximida da responsabilidade de pagamento pelos serviços 

prestados acima do saldo contratado. 

13.3.5. 	O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento 

aos usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vetada a utilização que não 

seja para a função descrita, ficando sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, 

caso comprovado desvios de utilização. 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA. 

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 14 (quatorze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, prazo suficiente para quitação dos pagamentos. 

14.2. O prazo de vigência para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, mantido os direitos, 

obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser 

solicitada no prazo de vigência do contrato, com justificativa por escrito, nos termos do 

art.57§§ 1 0  e 2 0 , da Lei 8.666/93. 

15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15.1. A CONTRATANTE FICA OBRIGADA 

15.1.1. Efetuar os pagamentos na forma ajustada. 

15.1.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todas as informações que se fizerem 

necessárias à execução dos serviços contratados. 

15.1.3. Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer irregularidades com o objeto 

contratado. 

15.1.4. Fiscalizar a realização do serviço contratado. 
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15.2. A CONTRATADA FICA OBRIGADA 

15.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada. 

15.2.2. Atender ao disposto na Resolução - RDC/ANVISA n. O  302/2005. 

15.2.3. Dispor de Laboratório Clinico e/ou Posto de Coleta Laboratorial com atendimento 

diário onde serão realizados os serviços. 

15.2.4. Obedecer às diretrizes emanadas do responsável competente da contratante, no 

tocante à organização e realização dos serviços em causa. 

15.2.5. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente 

de agendamento prévio. 

15.2.6. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

15.2.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da 

execução do presente Contrato. 

15.2.8. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, compatibilidade 

com as obrigações assumidas assim como todas as condições de habilitação e qualificação, 

inclusive: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, adimplente com 

encargos sociais e todas as despesas diretas e indiretas do objeto contratado 

demonstrando situação regular no cumprimento. 

15.2.9. Executar diretamente o contrato, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, 

mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 

obrigada. 

15.2.10. Alimentar o sistema, informando todos os dados necessários para processar o 

faturamento no período do dia 25(vinte e cinco) do mês anterior a 24 (vinte e quatro) do 

mês relativo à competência. 

15.2.11. A Contratada deverá possuir cadastro de assinatura eletrônica criptografada. 

16. PENALIDADES 

16.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não, conforme 

o caso: 

16.1.1. 	Advertência. 

16.1.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando: 

a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em 

descumprimento com uma das cláusulas. 
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b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou 

amparo legal. 

c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) 

dias. 

16.2. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá 

pelas perdas e danos causados, os quais serão mensurados caso a caso. 

16.3. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas, 

garantindo a esta o pleno direito de defesa. 

C, 	

16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante o CONIMS, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

16.5. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CONIMS, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos. 

16.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores do CONIMS e, no que couber 

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

17. RESCISÃO/DESCREDENCIAMENTO 

17.1. Descredenciamento Voluntário por qualquer das partes 

17.1.1. 	Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

requerimento de descredenciamento endereçado ao CONIMS, com um prazo de 

antecedência de 60 (sessenta) dias. 

17.1.2. 	A rescisão/descredenciamento contratual poderá ser solicitada também pelo 

CONIMS, o qual deverá demonstrar que tal fato não resultará em prejuízo à Administração 

Pública. 

17.2. DESCREDENCIAMENTO INVOLUNTÁRIO 

17.2.1. 	O 	CONIMS 	poderá 	rescindir 	o 	contrato, 	unilateralmente, 	e 

consequentemente descredenciar a Contratada, mediante comunicação escrita, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa, sem que, por isso, seja obrigada a suportar 

ônus de indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se a Contratada: 

17.2.1.1. Deixar de executar os serviços na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Credenciamento, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 
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78 da Lei no 8.666/93, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 

80 da referida Lei, sem que caiba à Contratada direito a qualquer indenização. 

17.2.1.2. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução e/ou 

fornecimento do serviço; 

17.2.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da Contratada; 

17.2.1.4. Quando houver a existência de 03 (três) reclamações por escrito de pacientes e 

gestores municipais, garantido o contraditório e a ampla defesa a contratada; 

17.2.1.5. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou 

seus responsáveis. 

17.2.2. A rescisão unilateral do contrato poderá também ocorrer, mediante autorização 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, quando comprovada 

a conveniência para a Administração. 

17.3. Em caso de rescisão contratual o pagamento final será realizado até o dia 30 do mês 

posterior ao da data descrita na nota fiscal mesmo que o encerramento da prestação do 

serviço se dê anterior a esta data. 

18. VALOR 

18.1. A remuneração pela prestação dos serviços será de acordo com a Tabela de Valores 

deste Credenciamento. 

18.2. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada. 

19. GARANTIA DE QUALIDADE 

19.1. A Contratada garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo 

esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo. 

20. FATURAMENTO E PAGAMENTO 

20.1. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 25(vinte e 

cinco) do mês anterior e vai até o dia 24(vinte e quatro) do mês relativo à competência. 

20.2. Os serviços efetivamente prestados pela Contratada deverão ser apresentados, 

através da produção no Sistema, sendo que os pagamentos serão realizados até o dia 30 

do mês posterior ao da data descrita na nota fiscal. 

20.2.1. Somente serão realizados os pagamentos que não ultrapassarem o saldo 

contratado. 

20.3. Constatados erros, divergências ou outra causa nos documentos apresentados à 

cobrança pela Contratada, será o respectivo valor descontado da fatura apresentada para 

fins de análise e verificação, sendo que, depois de corrigidos os problemas, o valor será 
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incluído no pagamento da fatura seguinte, ou rejeitado mediante comunicação escrita à 

Contratada. 

20.4. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal serão de responsabilidade da 

Contratada, cabendo à Contratante apenas a verificação do resultado obtido. 

20.5. A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, para que a Contratante, possa efetuar os 

devidos pagamentos. Caso a Contratada esteja em débito com tais entidades eventuais 

pagamentos ficarão retidos e a suspensão da prestação de serviços, até regularização. 

u 

	

	Constatada a irregularidade a Contrata será notificada para regularização e comunicada da 

retenção do pagamento e a suspensão dos serviços. 

20.6. O pagamento será depositado diretamente na conta bancária da Contratada 

conforme dados fornecidos no ANEXO 1 do presente Edital. 

20.7. O pagamento ficará retido no caso de descumprimento pela Contratada de qualquer 

disposição do edital ou do contrato. 

20.8. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos serviços contratados. 

21. REAJUSTE 

21.1. Os valores poderão ser reajustados, conforme deliberação do Conselho Deliberativo 

do Consórcio. 

22. SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, 

subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para 

vincular terceiros a presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das penalidades previstas no item 16(dezesseis) 

e 17(dezessete) do presente instrumento. 

23. DISPOSIÇõES GERAIS 

23.1. Esclarecimentos relativos ao presente edital e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, serão prestados pelo Setor de 

Licitações e Contratos, na Sede do CONIMS, localizada na Rua Afonso Pena n° 1902, CEP 

85.501-530, Fone/Fax (46) 3313-3550 ou e-mail licitacao@conims.com.br . 

23.2. A participação no presente credenciamento implica no conhecimento e na aceitação 

plena deste Edital e suas condições. 
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23.3. Após as contratações, todos os serviços/profissionais serão disponibilizados aos 

municípios consorciados, ficando a cargo desse a decisão em consenso com seu usuário a 

referência ao serviço/profissional. 

23.4. As despesas geradas em função da aquisição do objeto do presente contrato correrão 

por conta das dotações orçamentárias previstas sob códigos n. ° 
02.01.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fontes 076, 000. 

23.5. Fica eleito o foro da cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, como competente 

para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento. 

24. ENCERRAMENTO DO EDITAL 

24.1. O presente edital poderá ser encerrado mediante deliberação do Conselho de 

Prefeitos e/ou Conselho Deliberativo. 

25. ANEXOS 

25.1. Fazem parte integrante deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

25.1.1. Anexo 1 - Modelo de Requerimento para Inscrição no credenciamento de pessoas 

jurídicas para prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas. 

25.1.3. Anexo II - Modelo REQUERIMENTO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 

25.1.4. Anexo III - Modelo de Declaração de Emprego. 

25.1.5. Anexo IV-Declaração de Situação de Regularidade. 

25.1.6. Anexo V- Minuta do Contrato. 

Pato Branco/PR, 04 de fevereiro 2021. 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 
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ANEXO 1 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Setor de Licitações e Contratos 
Pato Branco - PR 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS DA AREA DE SAUDE PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS divulgado pelo 
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, nos termos do presente Edital. 
Nome: 	 Telefone: 	 e-mail: 

Endereço Comercial:  
CEP: 	Cidade:  
C.N.P.J: 	Estadual: 	 Inscr. Municipal_____ 
Banco 	Ag: 	Conta Corrente n. ° 
Profissional que executará os serviços: 
N° do conselho da categoria do profissional que executará os serviços 
(relacionar os itens de acordo com a Tabela-código e descrição) 

Código 	 Descrição 

Procedimentos 

MUNICÍPIO (S) PARA ATENDIMENTO 

Horários e dias que o prestador disponibilizará para o atendimento aos serviços 
credenciados 

Local (is) onde será(5o) executado(s) o(s) serviço(s): 

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano). 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Setor de Licitações e Contratos 
Pato Branco - PR 
Para a troca de profissionais ser efetivada, os documentos do profissional deve atender ao 
item 7.1.2 e 7.1.1.8 (quadro de profissionais da empresa - CNES). 
O interessado abaixo qualificado requer alteração do Contrato de Prestação de serviços no 
****/2017, objetivando as seguintes alterações: 

( ) Contrato Social 
( ) Endereço 
( ) Dias de atendimento 
( ) Horários de atendimento 
( ) Troca de Profissional ( este deve fazer parte do quadro de profissionais da empresa no 
CNES) 
( ) Suspensão de Profissional 
( ) Suspensão de serviços 
( ) Outros 

CONIPLEMENTAR:_____________________________________________________ 

(cidade), (dia) de (mês) de (ano). 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGO 

Eu, (Nome do (a) profissional) apresento essa declaração de emprego, cargos ou funções, 
remuneradas sob qualquer forma, ou serviços federais, estaduais, municipais, 
paraestatais, sociedades de economia mista, forças armadas, entidades privadas, etc. 

	

1. 	Nome das entidades empregadoras: (empresas onde o profissional trabalha). 

a)  
b) 
C) 

	

2. 	Natureza das atividades que exerce: (funções desempenhadas nas empresas 
citadas nos itens acima). 
a)  
b) 
C) 

	

3. 	Horários ou compromissos de trabalho: (horário de trabalho nas empresas 
citadas nos itens acima). 

a)  
b) 
C) 

	

4. 	Locais de trabalho: (local de trabalho nas empresas citadas nos itens acima). 

a)  
b) 
C) 

Declaro no exercer nenhum emprego, cargo ou função, além dos acima enumerados, bem 
como aceitar as normas vigentes como locador de serviços. 

(cidade), (dia) de (mês) de (ano). 

(assinatura do profissional) 

*Obs. Os horários em que serão realizados os atendimentos para o CONIMS no devem 
ser relacionados nos itens acima, pois já se encontra no requerimento. Anexo 1 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

Declaramos, para fins de participação no Chamamento Público: 

a) 	A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2. 0  da Lei n° 

8.666/93 e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 

Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao 

conhecimento do CONIMS qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar a 

habilitação; 

ÇJ 	 b) 	Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, 

eventualmente, em seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação 

em vigor; 

C) 	Termos cumpridos com o disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição 

Federal; 

d) 	Nos submetemos a qualquer decisão que o CONIMS venha a tomar na escolha da 

proposta vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, 

reconhecendo ainda que não teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de 

anulação ou cancelamento do presente Pregão 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano). 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal de Saúde, pessoa jurídica de direito 

público, sem fins lucrativos, estabelecida à Rua Afonso Pena, no 1902, Bairro Anchieta, 

inscrita no C.N.P.J. Sob n° 00.136.858/0001-88, cidade de Pato Branco/PR, neste ato 

representado pelo Presidente, Sr. PAULO HORN. 

CONTRATADA; (dados da proponente) 

Pelo presente instrumento, oriundo do Processo 	modalidade de 

) Inexigibilidade de Licitação n° , devidamente justificada pelo Edital de Chamamento 

Público n° 001/2017 para Credenciamento de Pessoa Jurídica da Área de Saúde e em 

conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/93, suas alterações, Lei n° 8.080/90, Lei 

Estadual n° 15.608/07, Portaria n° 1.286/93 e Portaria n° 1.034/10 do Ministério da Saúde 

e respectivas alterações, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por 

seus representantes legais ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente 

contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO CREDENCIAR PESSOAS JURÍDICAS 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS, 

COM COLETA DO MATERIAL A SER ANALISADO, ANÁLISE DO MATERIAL COLETADO COM 

RESULTADOS E FORNECIMENTO DE LAUDO DO EXAME E ENTREGA DOS RESULTADOS 

DIRETAMENTE AO PACIENTE/RESPONSÁVEL, CONFORME ANEXO 1: (o qual será elaborado 

após conclusão do processo). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO 

2.1. 	A Contratada irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados ao 

CONIMS. 

2.2. A Contratada executará os serviços em sede própria, em dia e horário a serem 

acordados entre as partes. 

2.3. A Contratante poderá fiscalizar a execução dos serviços contratados em qualquer 

tempo, inclusive sem aviso prévio. 

2.4. 	Para prestação dos serviços contratados a contratada disponibilizará o (s) 

profissional (s) competente (s) para execução dos serviços. 
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2.5. Os equipamentos, insumos e materiais ambulatoriais necessários à prestação dos 

serviços/exames, serão fornecidos pela contratada sem gerar nenhum ônus a contratante 

ou aos usuários. 

2.6. 	Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 25(vinte e 

cinco) do mês anterior e vai até 24 (vinte e quatro) do mês relativo a competência. 

2.7. A prestação do serviço não constitui, em hipótese alguma, vínculo empregatício de 

qualquer espécie entre a Contratada e a Contratante, tão pouco com os profissionais que 

executarão os serviços, assim como o CONIMS não se responsabiliza civil ou penalmente 

pelos serviços prestados pela Contratada em relação ao usuário. 

2.8. 	A Contratada deverá possuir cadastro de assinatura eletrônica criptografada. 

2.9. Os atendimentos não poderão ser referenciados para atendimento de forma 

particular ou solicitação de complementação de valores para efetivação dos exames. 

2.10. Não será obrigatório o credenciamento de todos os exames contemplados na tabela 

deste credenciamento. 

2.11. Os municípios consorciados ao CONIMS são: Bom sucesso do Sul, Chopinzinho, 

Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Honório Serpa, Itapejara d'Oeste, 

Mangueirinha, Marlópolis, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina, Vitorino no Estado do 

Paraná e no 

Estado de Santa Catarina são: Campo Erê, Coronel Martins, Galvão, Jupiá, Novo 

Horizonte, São Bernardino e São Lourenco do Oeste. 

2.12. No caso de Postos de Coletas, estes deverão atender as normas sanitárias legais 

para funcionamento. 

2.13. Havendo mais de um prestador credenciado no mesmo município será realizado 

U 	rodízio para atender Instituto do Credenciamento onde deverá haver distribuição de saldos 

igualitários entre os credenciados. 

2.14. Será responsabilidade exclusiva do município consorciado o controle e a realização 

do rodízio entre os laboratórios credenciados. 

2.15. O rodizio dos laboratórios credenciados, se dará independente da demanda de 

serviço, conforme Art. 25 da Lei 15.608/2007. 

2.16. Caberá ao CONIMS informar e/ou disponibilizar aos municípios quando houver 

laboratórios credenciados. 

2.17. Somente será permitido desatender o rodízio estipulado no caso de um dos 

laboratórios credenciados não realizar todos os exames necessários ao mesmo paciente, 

ocasião em que o exame será solicitado ao próximo credenciado que seja capaz de realizar toda a 

demanda de exames requisitados para o paciente. 
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2.18. O CONIMS não fica obrigado a fazer uso de todos os exames objetos de credenciamento, 

mas somente em caso de real necessidade do usuário. 

CLÁUSULA TERCEIRA-REALIZAÇÃO DOS EXAMES: 

	

3.1. 	Somente serão aceitas guia de exames autorizados, contendo, carimbo e rubrica do 

funcionário do município origem. 

	

3.2. 	As guias de exames deverão ser entregues semanalmente através do serviço de correio ou 

outros. 

	

3.3. 	O parâmetro utilizado para solicitação de exames está condicionado a Portaria n° 1101/02. 

	

3.4. 	Os usuários, previamente agendados, serão atendidos mediante apresentação de requisição 

de exames, com carimbo e rubrica do funcionário responsável do Município de origem e também pelo 

funcionário responsável pela autorização no sistema do CONIMS. 

	

3.5. 	O resultado dos exames deverá ser informado no sistema. 

	

3.6. 	O exame laboratorial BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE) deverá ser informado 

no Gerenciamento de Ambiente Laboratorial - OMS. 

	

3.7. 	Os usuários, previamente agendados pelos municípios consorciados, serão atendidos 

mediante apresentação de requisição de exames, com carimbo e rubrica do funcionário responsável 

do Município de origem e também pelo funcionário responsável pela autorização no sistema do 

CONIMS. 

CLÁUSULA QUARTA - SISTEMA 

	

4.1. 	O controle dos quantitativos de atendimentos realizados dentro do período é de 

responsabilidade única e exclusiva da Contratada, sendo que a Contratante disponibilizará o Sistema 

para processar a produção referente à competência, que ficará responsável pelo controle do saldo 

contratado, a qual deverão ser lançadas e encaminhadas às solicitações de exames e suas devidas 

autorizações, cabendo a Contratante apenas conferir as quantidades apresentadas no faturamento. 

4.2. Através dos relatórios que podem ser emitidos pelo sistema, a contratada fica responsável 

pelo acompanhamento e conferencia do saldo remanescente contratado. 

	

4.3. 	A Contratada fica na obrigação de notificar a Contratante com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência quando os serviços executados chegarem à percentagem de 10% do termino do saldo 

contratado. 

4.4. A contratante fica eximida da responsabilidade de pagamento pelos serviços 

prestados acima do saldo contratado. 

	

4.5. 	O sistema será disponibilizado única e exclusivamente para o atendimento aos 

usuários dos municípios consorciados ao CONIMS, sendo vetada a utilização que não seja 

para a função descrita, ficando sujeito às penalidades previstas na legislação vigente, caso 

comprovado desvios de utilização. 
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CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA. 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 14 (quatorze) meses, contados a partir de 

sua assinatura, prazo suficiente para quitação dos pagamentos. 

5.2. O prazo de vigência para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, mantido os direitos, 

obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser 

solicitada no prazo de vigência do contrato, com justificativa por escrito, nos termos do 

art.57§§ 1 0  e 2 0 , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. A CONTRATANTE FICA OBRIGADA: 

6.1.1. Efetuar os pagamentos na forma ajustada. 

6.1.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todas as informações que se fizerem 

necessárias à execução dos serviços contratados. 

6.1.3. Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer irregularidades com o objeto 

contratado. 

6.1.4. Fiscalizar a realização do serviço contratado. 

6.2. A CONTRATADA FICA OBRIGADA: 

6.2.1. Prestar os serviços na forma ajustada. 

6.2.2. Atender ao disposto na Resolução - RDC/ANVISA n. ° 302/2005. 

6.2.3. Dispor de Laboratório Clinico e/ou Posto de Coleta Laboratorial com atendimento 

diário onde serão credenciados os serviços. 

6.2.4. Obedecer às diretrizes emanadas do responsável competente da contratante, no 

tocante à organização e realização dos serviços em causa. 

6.2.5. Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente 

de agendamento prévio. 

6.2.6. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela CONTRATANTE 

quanto à execução dos serviços contratados. 

6.2.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais decorrentes da execução 

do presente Contrato. 

6.2.8. A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, compatibilidade 

com as obrigações assumidas assim como todas as condições de habilitação e qualificação, 

inclusive: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, adimplente com 
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encargos sociais e todas as despesas diretas e indiretas do objeto contratado 

demonstrando situação regular no cumprimento. 

6.2.9. Executar diretamente o contrato, não transferindo a terceiros, por qualquer forma, 

mesmo parcialmente, o Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 

obrigada. 

6.2.10. Alimentar o sistema, informando todos os dados necessários para processar o 

faturamento no período do dia 25(vinte e cinco) do mês anterior a 24 (vinte e quatro) do 

mês relativo à competência. 

6.11. A Contratada deverá possuir cadastro de assinatura eletrônica criptografada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES 

7.1. Quando a Contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não, conforme 

o caso: 

7.1.1. Advertência. 

7.1.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando: 

a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em 

descumprimento com uma das cláusulas. 

b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou 

amparo legal. 

c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) 

dias. 

7.2. 	Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá 

() 	 pelas perdas e danos causados, os quais serão mensurados caso a caso. 

7.3. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, 

a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas, garantindo a 

esta o pleno direito de defesa. 

7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante o CONIMS, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

7.5. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CONIMS, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos. 

7.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores do CONIMS e, no que couber 

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO! DESCREDENCIAMENTO 

 Descredenciamento Voluntário por qualquer das partes 

8.1.1. Para efetuar a rescisão/descredenciamento a contratada deverá enviar 

requerimento de descredenciamento endereçado ao CONIMS, com um prazo de 

antecedência de 60 (sessenta) dias. 

8.1.2. A rescisão/descredenciamento contratual poderá ser solicitada também pelo 

CONIMS, o qual deverá demonstrar que tal fato não resultará em prejuízo à Administração 

Pública. 

8.2. DESCREDENCIAMENTO INVOLUNTÁRIO 

8.2.1. O CONIMS poderá rescindir o contrato, unilateralmente, e consequentemente 

descredenciar a Contratada, mediante comunicação escrita, assegurando o contraditório e 

a ampla defesa, sem que, por isso, seja obrigada a suportar ônus de indenização, multa 

ou pagamento extra, a qualquer título, se a Contratada: 

8.2.1.1. Deixar de executar os serviços na forma e nos prazos estipulados no Edital de 

Credenciamento, ou infringir qualquer disposição do Contrato, na forma dos artigos 77 e 

78 da Lei no 8.666/93, e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 

80 da referida Lei, sem que caiba à Contratada direito a qualquer indenização. 

8.2.1.2. Recusar-se a receber ou cumprir instruções para melhor execução e/ou 

fornecimento do serviço; 

8.2.1.3. Verificada qualquer infração do contrato por parte da Contratada; 

8.2.1.4. Quando houver a existência de 03 (três) reclamações por escrito de pacientes e 

gestores municipais, garantido o contraditório e a ampla defesa a contratada; 

8.2.1.5. Proceder a eventual cobrança de qualquer valor excedente dos pacientes ou seus 

responsáveis. 

8.2.2. A rescisão unilateral do contrato poderá também ocorrer, mediante autorização da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, quando comprovada a 

conveniência para a Administração. 

8.3. Em caso de rescisão contratual o pagamento final será realizado até o dia 30 do mês 

posterior ao da data descrita na nota fiscal mesmo que o encerramento da prestação do 

serviço se dê anterior a esta data. 

CLÁUSULA NONA VALOR 

9.1. A remuneração pela prestação dos serviços será de acordo com a Tabela de Valores 

deste Credenciamento. 

9.2. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE QUALIDADE 

10.1. A Contratada garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo 

esta cláusula como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FATURAMENTO E PAGAMENTO. 

11.1. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 25(vinte e 

cinco) do mês anterior e vai até o dia 25(vinte e cinco) do mês relativo à competência. 

11.2. Os serviços efetivamente prestados pela Contratada deverão ser apresentados, 

através da produção no Sistema, sendo que os pagamentos serão realizados até o dia 30 

do mês posterior ao da data descrita na nota fiscal. 

11.2.1. Somente serão realizados os pagamentos que não ultrapassarem o saldo 

contratado. 

11.3. Constatados erros, divergências ou outra causa nos documentos apresentados à 

cobrança pela Contratada, será o respectivo valor descontado da fatura apresentada para 

fins de análise e verificação, sendo que, depois de corrigidos os problemas, o valor será 

incluído no pagamento da fatura seguinte, ou rejeitado mediante comunicação escrita à 

Contratada. 

11.4. A iniciativa e encargo do cálculo da nota fiscal serão de responsabilidade da 

Contratada, cabendo à Contratante apenas a verificação do resultado obtido. 

11.5. A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais, para que a Contratante, possa efetuar os 

devidos pagamentos. Caso a Contratada esteja em débito com tais entidades eventuais 

pagamentos ficarão retidos e a suspensão da prestação de serviços, até regularização. 

Constatada a irregularidade a Contrata será notificada para regularização e comunicada da 

retenção do pagamento e a suspensão dos serviços. 

11.6. O pagamento será depositado diretamente na conta bancária da Contratada 

conforme dados fornecidos no ANEXO 1 do presente Edital. 

11.7. O pagamento ficará retido no caso de descumprimento pela Contratada de qualquer 

disposição do edital ou do contrato. 

11.8. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE 

12.1. Os valores poderão ser reajustados, conforme deliberação do Conselho Deliberativo 

do Consórcio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, 

subcontratação no todo ou em parte, não podendo a Contratada se valer deste para 

vincular terceiros a presente contratação, sob pena de imediata 

rescisão/descredenciamento e aplicação das penalidades previstas no item 16 (dezesseis) 

e 17 (dezessete) do presente instrumento. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Esclarecimentos relativos ao presente edital e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, serão prestados pelo Setor de 

Licitações e Contratos, na Sede do CONIMS, localizada na Rua Afonso Pena n° 1902, CEP 

85.501-530, Fone/Fax (46) 3313-3550 ou e-mail licitacao@conims.com.br . 

14.2. A participação no presente credenciamento implica no conhecimento e na aceitação 

plena deste Edital e suas condições. 

14.3. Após as contratações, todos os serviços/profissionais serão disponibilizados aos 

municípios consorciados, ficando a cargo desse a decisão em consenso com seu usuário a 

referência ao serviço/profissional. 

14.4. As despesas geradas em função da aquisição do objeto do presente contrato correrão 

por 	conta 	das 	dotações 	orçamentárias 	previstas 	sob 	códigos 	n. 

02.01.2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 - Fontes 076, 000. 

14.5. Fica eleito o foro da cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, como competente 

para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento. 

Pato Branco, 	de 	de 

(Representante da contratada) 
	

(representante da contratante) 
Contratada 
	

Contratante 

Testemunhas: 

Rua Afonso Pena, 1902— Bairro &nchieta - Pato Branco/PR - CEP: 85.501-530 - Telefone: (46) 3313-3550 
www.conims.com.br  - CNPJ: 00.136.858/0001-88 



MAPA COMPARATIVO - EXAMES LABORATORIAIS 

ü 

SISTEMA DE 
CONIMS MUNICIPIO 

GERENCIAMENTO DA 
DE PATO BRANCO PR 

TABELA DE 
EDITAL DE 

PROCEDIMENTOS 
CREDENCIAMENTO N 

MEDICAMENTOS E 
003/2017 

 OPM DOSUS - SIGTAP 

LOTE ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO VL UNIT TOTAL VL UNIT TOTAL 

EXAME LABORATORIAL DE ANALISE DE CARACTERES 
1 1 1600 UN 1318 3,70 5.920,00 3,70 5.920,00 

FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO URINARIO 

1 2 700 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOG RAMA 4,98 3.486,00 4,98 3.486,00 

EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA PARA 
1 3 40 UN 1324 4,20 168,00 4,20 168,00 

PESQUISA DE BAAR (TUBERCULOSE) 

1 4 5 UN 1327 
EXAME LABORATORIAL DE BACILOSCOPIA DIRETA PARA 

4,20 21,00 4,20 21,00 
PESQUISA DE BAAR (HANSENIASE)  

1 5 1500 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 2,80 4.200,00 

1 6 8 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 29,60 3,70 29,60 

1 7 8 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 46,64 5,83 46,64 

1 8 20 UN 1346 EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE DE CREATININA 3,51 70,20 3,51 70,20 

EXAME LABORATORIAL DE COAGULOGRAMA (T. SANG., 
1 9 130 UN 1347 2,73 354,90 2,73 354,90 

T. COAG., P. LAÇO, RET. DO COAG. E CONT. PLAQ.) 

1 10 120 UN 1348 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73 327,60 2,73 327,60 

1 11 500 UN 1349 
EXAME LABORATORIAL DE CULTURA DE BACTERIAS 

5,62 2.810,00 5,62 2.810,00 
PARA IDENTIFICACAO  

1 12 UN 1350 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE CURVA 

3,63 726,00 3,63 726,00 200 GLICEMICA (2 DOSAGENS)  

1 13 40 UN 1351 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE CURVA 

10,00 400,00 10,00 400,00 
GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS)  

1 14 100 UN 1352 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE FATOR 

2,83 283,00 2,83 283,00 
REUMATOIDE  

1 15 200 UN 1353 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE TEMPO 

5,77 1.154,00 5,77 1.154,00 
DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  

1 16 350 UN 1354 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE TEMPO E 

2,73 955,50 2,73 955,50 
ATIVIDADE DE PROTROMBINA (TAP)  

1 17 180 UN 1355 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 	DE 

2,73 491,40 2,73 491,40 
VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)  

1 18 150 UN 1356 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DIRETA E 

1,37 205,50 1,37 205,50 
REVERSA DE GRUPO ABO  

1 19 400 UN 1357 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85 740,00 1,85 740,00 

1 20 8 UN 1358 
EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE ACIDO 

15,65 125,20 15,65 125,20 
VALPROICO  

1 21 80 UN 1360 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE AMILASE 2,25 180,00 2,25 180,00 

1 22 400 UN 1361 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	ANTIGENO 

16,42 6.568,00 16,42 6.568,00 
PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)  

1 23 100 UN 1362 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE BILIRRUBINA 

2,01 201,00 2,01 201,00 
TOTAL E FRACOES  

1 24 7 UN 1363 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

17,53 122,71 17,53 122,71 
CARBAMAZEPINA  

1 25 60 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CALCIO 1,85 111,00 1,85 111,00 

1 26 1000 UN 1365 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL 

3,51 3.510,00 3,51 3.510,00 
HDL 

1 27 900 UN 1366 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL 

3,51 1159,00 3,51 3.159,00 
- ____ LDL 
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1 28 1200 UN 1367 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL 

1,85 2.220,00 
TOTAL  

1 29 7 UN 1368 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

3,68 25,76 3,68 25,76 
COLINESTERASE  

1 30 1200 UN 1369 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CREATININA 1,85 2.220,00 1,85 2.220,00 

1 31 7 UN 1394 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

4,12 28,84 4,12 28,84 
CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB  

1 32 60 UN 1395 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

3,68 220,80 3,68 220,80 
CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)  

1 33 60 UN 1396 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

3,68 220,80 3,68 220,80 
DESIDROGENASE LATICA  

1 34 60 UN 1397 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15 609,00 10,15 609,00 

1 35 90 UN 1399 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FERRITINA 15,59 1.403,10 15,59 1.403,10 

1 36 70 UN 1400 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FERRO SERICO 3,51 245,70 3,51 245,70 

1 37 15 UN 1401 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 	FOLATO 

15,65 234,75 15,65 234,75 
(ACIDO FOLICO)  
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOSFATASE 

1 38 140 UN 1402 2,01 281,40 2,01 281,40 
ALCALINA  

1 39 18 UN 1409 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOSFORO 1,85 33,30 1,85 33,30 

1 40 200 UN 1411 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 	GAMA 

3,51 702,00 3,51 702,00 
GLUTAMIL TRANSFERASE (GAMA GT)  

1 41 1600 UN 1412 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE GLICOSE 1,85 2.960,00 1,85 2.960,00 

1 42 480 UN 1413 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

7,86 3.772,80 7,86 3.772,80  
HEMOGLOBINA GLICOSILADA  

1 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO 

43 50 UN 1415 7,89 394,50 7,89 394,50 
FOLICULO ESTIMULANTE (FSH)  

1 44 50 UN 1416 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO 

8,97 448,50 8,97 448,50 
LUTEINIZANTE (LH)  

1 45 1300 UN 1417 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO 

8,96 11.648,00 8,96 11.648,00 
TIREOESTIMULANTE (TSH)  

1 46 30 UN 1418 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

9,25 277,50 9,25 277,50 
IMUNOGLOBULINA E (IGE)  

1 47 10 UN 1420 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE LITIO 2,25 22,50 2,25 22,50 

1 48 25 UN 1421 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

8,12 203,00 8,12 203,00 
MICROALBUMINURIA  

1 49 25 UN 1423 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

43,13 1.078,25 43,13 1.078,25 
PARATOHORMONIO  

1 50 300 UN 1425 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE POTASSIO 1,85 555,00 1,85 555,00 

1 51 60 UN 1426 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15 609,00 10,15 609,00 

1 52 300 UN 1427 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINA C 

2 1 83 849,00 2,83 849,00 
REATIVA  

1 53 30 UN 1428 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINAS 

2,04 61,20 2,04 61,20 
(URINA DE 24 HORAS)  

1 54 40 UN 1429 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINAS 

1,85 74,00 1,85 74,00 
TOTAIS E FRACOES  

1 55 150 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE SODIO 1,85 277,50 1,85 277,50 

1 56 70 UN 1431 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

10,43 730,10 10,43 730,10 
TESTOSTERONA  

1 57 7 UN 1433 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

15,35 107,45 15,35 107,45 
TIREOGLOBULINA  

1 58 100 UN 1434 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8,76 876,00 8,76 876,00 

1 59 800 UN 1436 
EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE TIROXINA 

11,60 9.280,00 11,60 9,280,00 
LIVRE (T4 LIVRE)  

1 60 700 UN 1437 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

2,01 1.407,00 2,01 1.407,00 
TRANSAMI NASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 

I*] 



1. 
1 61 680 UN 1439 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
2,01 1.366,80 

XTK 
TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 
1 62 8 UN 1440 4,12 32,96 4,12 32,96 

TRANSFERRINA  

1 63 1200 UN 1441 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

3,51 4.212,00 3,51 4.212,00 
TRIGLICERIDEOS  

1 64 70 UN 1442 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 

8,71 609,70 8,71 609,70 
TRIIODOTIRONINA (T3) 

1 65 200 UN 1443 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE VITAMINA B12 15,24 3.048,00 15,24 3.048,00 

1 66 10 UN 1444 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ZINCO 15,65 156,50 15,65 156,50 

1 67 700 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE UREIA 1,85 1.295,00 1,85 1.295,00 

1 68 6 UN 1446 
EXAME LABORATORIAL DE EXAME MICROBIOLOGICO A 

21 80 16,80 2,80 16,80 
FRESCO (DIRETO)  

1 69 60 UN 1447 EXAMELABORATORIALDEFTA-ABSPARASIFILIS - IGG 10,00 600,00 10,00 600,00 

1 70 60 UN 1448 EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - IGM 10,00 600,00 10,00 600,00 

1 71 7 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 29,33 4,19 29,33 

1 72 6 UN 1457 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS, EXAME DIRETO 4,19 25,14 4,19 25,14 

1 73 1900 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 4,11 7,809,00 

1 74 10 UN 1459 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

9,70 97,00 9,70 97,00 
ANTI-ESPERMATOZOIDES (ELISA)  

1 75 360 UN 1460 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

10,00 3.600,00 10,00 3.600,00 
ANTI- HIV-1 + HIV-2 (ELISA)  

1 76 10 UN 1461 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

85,00 850,00 85,00 850,00 
ANTI-HIV (WESTERN BLOT)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

1 77 20 UN 1462 ANTI ESTREPTOLISINA 	O 	(ASLO), 	DETERMINACAO 2,83 56,60 2,83 56,60 

QUANTITATIVA  

1 78 60 UN 1463 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

17,16 1.029,60 17,16 1.029,60 
ANTINUCLEO (FAN)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

1 79 40 UN 1464 IGG 	CONTRA ANTIGENO 	CENTRAL 	DO 	VIRUS 	DA 18,55 742,00 18,55 742,00 

HEPATITE B (ANTI HBC-IGG)  

1 80 15 UN 1465 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

17,16 257,40 17,16 257,40 
ANTI-PEROXIDASE  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

1 81 150 UN 1466 CONTRA ANTIGENO 	DE SUPERFICIE 	DO VIRUS 	DA 18,55 2.782,50 18,55 2.782,50 

HEPATITE B (ANTI HBS)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 
1 82 150 UN 1467 . 18,55 2.782,50 18,55 2.782,50 

CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI HCV) 

1 83 15 UN 1468 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

11,00 165,00 11,00 165,00 
IGG ANTI CITO MEGALOVIRUS  

1 84 100 UN 1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 785,00 7,85 785,00 

1 85 200 UN 1470 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. IGG 

16,97 3.394,00 16,97 3.394,00 
ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGG)  

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 
1 86 20 UN 1471 18,55 371,00 18,55 371,00 

IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 
1 87 10 UN 1472 17,16 171,60 17,16 171,60 

IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 
1 88 8 UN 1474 17 1 16 137,28 17,16 137,28 

IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA - HERPES ZOSTER 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 
1 89 10 UN 1477 17,16 171,60 17,16 171,60 

IGG CONTRA O VIRUS DA EPSTEIN BMR 

1 90 18 UN 1478 
IIGM 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 
11,61 208,98 11,61 208,98 

ANTICITOMEGALOVIRUS  

L 
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EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. IGM 
18,55 4.637,50 1 1 91 250 UN 1479 

ANTI TOXOPLASMA ( TOXO IGM) 

EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

1 92 30 UN 1480 IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VIRUS DA 18,55 556,50 18,55 556,50 

HEPATITE B (ANTI HBC- IGM)  

1 93 35 UN 1481 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

18,55 649,25 18,55 649,25 
IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGM) 

1 94 15 UN 1482 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

17,16 257,40 17,16 257,40 
IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA 

1 95 6 UN 1483 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

17,16 102,96 17,16 102,96 
IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA - HERPES ZOSTER 

1 96 15 UN 1484 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 

17,16 257,40 17,16 257,40 
IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN BMR 

1 97 250 UN 1490 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIGENO 

18,55 4.637,50 18,55 4.637,50 
SUPERF. HEPTATITE B (HBS AG)  

1 98 6 UN 1493 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE CELULAS (LE) 4,11 24,66 4,11 24,66 

1 99 100 UN 1499 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR RH 

1,37 137,00 1,37 137,00 
(INCLUI D FRACO)  

1 100 200 UN 1500 
EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE OVOS E CISTOS 

1,65 330,00 1,65 330,00 
DE PARASITAS (EPF)  

1 101 300 UN 1501 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	SANGUE 

1,65 495,00 1,65 495,00 
OCULTO NAS FEZES  

1 102 10 UN 1502 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	FATOR 

4,10 41,00 4,10 41,00 
REUMATOIDE (WAALER ROSE)  

1 103 70 UN 1503 EXAME LABORATORIAL DE PSA LIVRE 16,42 1.149,40 16,42 1.149,40 

1 104 25 UN 1505 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 

2,73 68,25 2,73 68,25 
RETICULOCITOS  

1 105 6 UN 1508 EXAME LABORATORIAL DE ROTAVIRUS (PESQUISA) 10,25 61,50 10,25 61,50 

1 106 300 UN 1511 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	TESTE 	DE 	VDRL 	P1 

4,10 1.230,00 4,10 1.230,00 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS  

1 107 60 UN 1512 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	TESTE 	INDIRETO 	DE 

2,73 163,80 2,73 163,80 
ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) - COOMBS INDIRETO 

1 108 80 UN 10035 
EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	TESTE 	DE 	VDRL 	PARA 

2,83 226,40 2,83 226,40 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM GESTANTE  

1 109 250 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 3.810,00 15,24 3.810,00 

1 110 20 UN 16044 PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA) 13,35 267,00 13,35 267,00 

TOTAL R$  136.948,81 136.948,81 

Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. 

ElainAfo tolotto 

Departamento de Compras 



Ata 06/2021 

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e vinte um, às dezesseis horas, 
ocorreu na sala de reuniões do Centro de Saúde Dra Caldisse de Carli, a reunião 
ordinária do Conselho Municipal de Saúde, com a pauta apresentada pela Presidente 
Dircéia Borges Fernandes que iniciou a reunião com a apresentação do organograma 
de saúde, onde a enfermeira Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, passa a exercer a 
Função de Diretora do Departamento de Saúde Básica, e a enfermeira Aline Da 
Rocha Cavalheiro exercerá a função de Chefe da Seção de Apoio Muitidisciplinar da 

_ ---  Saúde da Família sendo necessárias para o bom andamento dos trabalhos. Em 
seguida a presidente Dircéia e a diretora de Departamento de Média e Alta 
Complexidade Verusca C. P. Fontanive apresentaram o mapa comparativo dos 
exames laboratoriais com os valores pagos pelo município e pelo CONINS aos seus 
prestadores, lembrando que os laboratórios do município que se interessarem podem 
estar se credenciando para prestar o atendimento. Em seguida apresentaram os 
mapas comparativos da licitação para contratação de médico ortopedista para 12 
horas semanais e médico clinico geral para ESF do Caçador e Vista Alegre, 
justificando a contratação pela necessidade emergencial desses profissionais, e por 
não haver mais candidatos a serem chamados do concurso e nem a possibilidade de 
abertura de novo concurso para contratação no momento. Houve a aprovação da 
pauta pelos presentes. A próxima reunião fica marcada para dia 21/07/2021, ás 
dezesseis horas, terceira quarta feira do mês conforme definido. Sem mais 
considerações, encerro esta ata assinada pelos presentes conforme lista em anexo. 

LISTA DE PRESENÇA - REUNIÃO ORDINÁRIA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

23/0612021 às 16hs - Sala de reuniões - Centro de Saúde Dra. Caldisse de CarIl 

CONSELHEI RO REPRESENTAÇÃO ASSTURAJ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N XX/2021 

7
CÍP/Q  

(Fis 	S 	' 

V IV 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, representado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Srta, Dinara Mazzucatto, designada pela Portaria n 2  11/2021, de 17 de fevereiro de 2021, 

devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF 

n 9  967.311.099-91 e RG nQ 5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações Lei Municipal n 2  
2.185 de 08 de outubro de 2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência 

dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS 

JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 

• 

	

	CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 	
Alt 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 

JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, de acordo com os procedimentos e valores descritos no termo de referência - 

Anexo 1. 

1.2. O prazo para o credericiamento e de 12 (doze) meses, de xx de xxxx de 2021 a xx de 
xxxx de 2022 Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credenciar-se 

Q 	
1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ R$ 136.948,81 (cento e trinta 

e seis mil novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), de acordo com os 

procedimentos e valores descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1,4. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas no 

termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 

utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO C 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 

Saúde para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de Coronel 

Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectivo 

Departamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão empresas credenciadas, que firmarão 

contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 25, caput, da Lei n 2  

8.666/93, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos 

apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:30min horas do 01 2  (primeiro) dia útil após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das OShOOmin às 17h3Omin, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

U 	4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial como município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 

corretivos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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 ( Página 2 de 34 



cfpio  

Ff S 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

4.6. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 

credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 

ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

5. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

5.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 

Chamamento Público n 9  XX/2021 

CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 

DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 
Telefone: 

E-Mail:  

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo - Anexo lI. 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n? - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 

internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos 

para o credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 9  200 de 13 de 

setembro 2002. 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8,212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

do Estado sede da licitante. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 

do proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 

Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 1 2  de maio de 

1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

6.1.3. Da Qualificação econômica e financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição 

competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver 

registrada no mesmo), emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura 

das propostas. 

6.1.4. Das Declarações: 
Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal (menores), 

das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial, conforme modelo Anexo Ill. 

6.1.5. Da qualificação técnica: 

a) Certificado de regularidade de Inscrição da Empresa junto ao Conselho de Classe. 

b) Comprovação de inscrição ou registro do profissional responsável técnico da empresa 

com formação em biomédico (CBO 221205) ou farmacêutico analista clínico 

(CBO 223415). 

6.1.6. Documentação complementar 

a) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES; 

b) Alvará de funcionamento, em pleno vigor; 

c) Alvará de licença sanitária; 

d) Declaração de aceitação do preço (modelo anexo IV). 

6.2. Os documentos deverão estar escritos em idioma português e não deverão conter 

emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 

6.3. Os documentos deverão ser apresentados em via original; por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por agente administrativo do Município de 

Coronel Vivida; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

() 	6.4. Os documentos que forem emitidos pela Internet não necessitam de autenticação, 

sendo que a Comissão poderá verificar a autenticidade via internet. 

6.5. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.6. As certidões que não consignarem de forma expressa, o prazo de validade, este ficará 

fixado em 90 (noventa) dias, a partir da data de protocolo, para fins do presente 

credenciamento. 

6.7. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se 

encontram enumerados. 

7. DO PREÇO 

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7,1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar todos os itens do lote para 

efetivação do credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 

proponente, conforme modelo - Anexo V. 

7.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 

deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 

desclassificação. 

7.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 

quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO 

8.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08hOOmin às 12hOOmin e 

das 13h3Omin às 17h3Omin, dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 

8.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

8.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
O estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

8.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

8.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

8.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 
(doze) meses. 

8.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 
edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

8.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

8.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

8.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 

aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n9. 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

8.12. À Comissão, ao Prefeito, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a qualquer 

tempo, esclarecimentos a cerca dos documentos apresentados, bem como promover 

diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 

processo, 

8.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

9,2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes interessadas 

no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08hOOmin às 12hOOmin e 

das 13h3Omin às 17h30min. 

9.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08hOOmin às 17h3Omin, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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9.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 

no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

10.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 

o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital. 

10.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 

decorrência da inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

10.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 

devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 

Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após ciência. 

10.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 

prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 

sob pena de decair do direito de credenciamento. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

6RGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DASAÚDE 	- 	- 	 - 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, laboratoriais, 
odontológicos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	 - 590 2765 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	 589 3316 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301.0019,2.027  

02 	06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	 588 3343 3.3.90.39.50.99 
06.001.10.301:0019.2.027  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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12.2. A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores recebidos 

pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 

credenciamento. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no 

credenciamento. 

15. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 

do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

16.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

16.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 8.666/93. 

16.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

16.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

16.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

16.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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16.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

18 DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

18.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

18.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 9  8.666/93. 

18.1.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 

contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 

18.2. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e 

declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

18.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 

respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa 
exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou 

improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.bx  
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importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) 

dias contados da data do julgamento. 

18.4. Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, de 

notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

18.5. Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da 

Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

18.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE na 

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou 

da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

19. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO :1í 

19.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

20. DA RESCISÃO 

20.1. O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 

20.2. A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

20.3. Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o 

CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 
b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

20.4. No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o Contrato, 

ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Para 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes 

fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

21 DA ANTICORRUPÇAO 	 Wl" 
	

4i  XMIS  WN 

21.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 

credenciamento. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 

dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 

necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

22.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 

site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

22.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-

feira, das OShOOmin às 12hOOmin e das 13h3Omin às 17h3Omin, ou através do telefone (46) 

3232-8300. 

22.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

22.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 

Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 

Praça Angelo Mezzomo, /11 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
Anexo III - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial 

Anexo IV - Modelo de declaração de aceitação do preço 

Anexo V - Minuta de contrato. 

23.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraní 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N 9  XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. 	Constitui o objeto do presente termo de referência, a abertura de Chamamento 

Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Exames 

Laboratoriais de Patologia Clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Coronel Vivida - PR, de acordo com as especificações estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  280/2021 

ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADO 

1 1.600,00 UN 1318 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ANALISE 	DE 3,70 5.920,00 

CARACTERES 	FISICOS, 	ELEMENTOS 	E 
SEDIMENTO URINARIO  

2 700,00 IJN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3,486,00 

3 40,00 (JN 1324 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 4,20 168,00 

DIRETA 	PARA 	PESQUISA 	DE 	BAAR 

(TUBERCULOSE)  

4 5,00 UN 1327 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 4,20 21,00 

DIRETA 	PARA 	PESQUISA 	DE 	BAAR 

(HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

6 8,00 LJN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 29,60 

7 8,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 46,64 

8 20,00 UN 1346 EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE DE 3,51 70,20 
CREATININA  

9 130,00 UN 1347 EXAME LABORATORIAL DE COAGULOGRAMA 2,73 354,90 

(T. SANG., T. COAG., P. LAÇO, RET. DO COAG. 

E CONT. PLAQ.)  
10 120,00 UN 1348 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 2,73 327,60 

PLAQUETAS  
11 500,00 UN 1349 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CULTURA 	DE 5,62 2.810,00 

BACTERIAS PARA IDENTIFICACAO  
12 200,00 UN 1350 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 3,63 726,00 

DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)  

13 40,00 UN 1351 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 10,00 400,00 
DE 	CURVA 	GLICEMICA 	CLASSICA 	(5 
DOSAGENS)  

14 100,00 UN 1352 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 2,83 283,00 
DE FATOR REUMATOIDE  

15 200,00 UN 1353 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 5,77 1.154,00 
DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 
ATIVADA  

16 350,00 UN 1354 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 2,73 955,50 
DE TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA  

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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(TAP)  

17 180,00 (JN 1355 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 2,73 491,40 

DE 	VELOCIDADE 	HEMOSSEDIMENTACAO 

(VHS)  

18 150,00 UN 1356 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 1,37 205,50 

DIRETAEREVERSADEGRUPO ABO  

19 400,00 UN 1357 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 740,00 

ACIDOURICO  

20 8,00 UN 1358 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 15,65 125,20  

DE ACIDO VALPROICO  

21 80,00 UN 1360 EXAME 	LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 2,25 180,00 

AM 1 LASE  

22 400,00 UN 1361 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 16,42 6.568,00 

ANTIGENOPROSTATICOESPECIFICO(PSA)  

23 100,00 UN 1362 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 201,00 

BILIRRUBINA TOTALEFRACOES  

24 7,00 UN 1363 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 17,53 122,71 

CARBA MAZE PINA  

25 60,00 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 1,85 111,00 

CALCIO  

26 1.000,00 UN 1365 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,51 3.510,00 

COLESTEROLHDL  

27 900,00 UN 1366 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,51 3.159,00 

COLESTE ROLLDL  

28 1.200,00 UN 1367 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 2.220,00 

COLESTEROLTOTAL  

29 7,00 UN 1368 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 25,76 

CO LIN E STE RASE  

30 1.200,00 UN 1369 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM DE 1,85 2,220,00 

CREATININA  

31 7,00 UN 1394 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 4,12 28,84 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAOMB  

32 60,00 UN 1395 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 220,80 

CREATINOFOSFOQUINASE(CPK)  

33 60,00 UN 1396 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 220,80 

DESIDROGENASELATICA  

34 60,00 UN 1397 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 10,15 609,00 
ESTRADIOL  

35 90,00 UN 1399 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 15,59 1.403,10 
FERRITINA  

36 70,00 UN 1400 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM DE 3,51 245,70 

FERROSERICO  

37 15,00 UN 1401 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 15,65 234,75 

FOLATO(ACIDOFOLICO)  

38 140,00 UN 1402 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM DE 2,01 281,40 

FOSFATASEALCALINA  
39 18,00 UN 1409 EXAME 	LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 1,85 33,30 

FOSFORO  
40 200,00 UN 1411 EXAME 	LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 3,51 702,00 

GAMAGLUTAMIL TRANSFERASE(GAMAGT)  
41 1.600,00 UN 1412 EXAME 	LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 1,85 2.960,00 

GLICOSE  
42 480,00 UN 1413 EXAME 	LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 7,86 3.772,80 

HEMOGLOBINAGLICOSILADA  

43 50,00 UN 1415 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDE 7,89 394,50 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH)  

44 50,00 UN 1416 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 8,97 448,50 

HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)  

45 1.300,00 UN 1417 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 8,96 11.648,00 

HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)  

30,00 UN 1418 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 9,25 277,50 

IMUNOGLOBULINA E (IGE)  

47 10,00 UN 1420 EXAME 	LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 2,25 22,50 

LITIO  

48 25,00 UN 1421 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 8,12 203,00 

MICROALBUMINURIA  

49 25,00 UN 1423 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM DE 43,13 1.078,25 

PARATOHORMONIO  

50 300,00 UN 1425 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 1,85 555,00 

POTASSIO  

51 60,00 UN 1426 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM DE 10,15 609,00 

PROLACTINA  

52 300,00 UN 1427 EXAME 	LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 2,83 849,00 

PROTEINA C REATIVA  

53 30,00 IJN 1428 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,04 61,20 

PROTEINAS (URINA DE 24 NORAS)  
54 40,00 UN 1429 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 1,85 74,00 

PROTEINAS TOTAIS E FRACOES  

55 150,00 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM DE 1,85 277,50 

SODIO  

56 70,00 UN 1431 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE 10,43 730,10 
TESTOSTERONA  

57 7,00 UN 1433 EXAME 	LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 15,35 107,45 
TIREOGLOBULINA  

58 100,00 UN 1434 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 8,76 876,00 
TIROXINA (T4)  

59 800,00 UN 1436 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 11,60 9.280,00 
TI ROXI NA LIVRE (T4 LIVRE)  

60 700,00 UN 1437 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 2,01 1.407,00 
TRANSAMI NASE 	GLUTAMICO-OXALACETICA 
(TGO)  

61 680,00 UN 1439 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 1.366,80 
______  TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)  

62 8,00 UN 1440 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 4,12 32,96 
TRANSFERRINA  

63 1.200,00 UN 1441 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 3,51 4.212,00 
TRI G LI CE RI DEOS  

64 70,00 LJN 1442 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 8,71 609,70 
TRIIODOTIRONINA (T3)  

65 200,00 UN 1443 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 15,24 3.048,00 
VITAMINA B12  

66 10,00 UN 1444 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 15,65 156,50 
ZINCO  

67 700,00 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE 1,85 1.295,00 
UREIA 

68 6,00 UN 1446 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	EXAME 2,80 16,80 
MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)  

69 60,00 UN 1447 EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA 10,00 600,00 
SIFI LIS - IGG 

70 60,00 UN 1448 EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA 10,00 600,00 
Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ("\ 
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SIFILIS - IGM  

71 7,00 UN 1456 EXAMELABORATORIALDEFUNGOSCULTURA 4,19 29,33 

72 6,00 UN 1457 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS, EXAME 4,19 25,14 

DIRETO  

73 1.900,00 UN 1458 EXAMELABORATORIALDEHEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

74 10,00 UN 1459 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 9,70 97,00 

ANTICORPOS 	ANTI-ESPERMATOZOIDES  

(ELISA)  

75 360,00 UN 1460 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 10,00 3.600,00 

ANTICORPOS ANTI-HIV-1+HIV-2(ELISA)  

76 10,00 UN 1461 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 85,00 850,00 

ANTICORPOSANTI-HIV(WESTERNBLOT)  

77 20,00 UN 1462 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 2,83 56,60 

ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO), 

DETERMINACAOQUANTITATIVA  

78 60,00 UN 1463 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 1.029,60 

ANTICORPOSANTINUCLEO(FAN)  

79 40,00 UN 1464 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 742,00 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

H BC-I GG)  

80 15,00 UN 1465 EXAME 	LABORATORIAL DE 	PESQUISA 	DE 17,16 257,40 

ANTICORPOSANTI-PEROXIDASE  

81 150,00 UN 1466 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 2.782,50 

ANTICORPOS 	CONTRA 	ANTIGENO 	DE 

SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 
H BS)  

82 150,00 UN 1467 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 2.782,50 

ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE 

C(ANTIHCV)  

83 15,00 UN 1468 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 11,00 165,00  

ANTICORPOS IGG ANTI CITOM EGALOVI RUS  

84 100,00 UN 1469 EXAMELABORATORIALDEBETAHCG 7,85 785,00 

85 200,00 UN 1470 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 16,97 3.394,00  

ANTIC. IGG ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGG)  

86 20,00 UN 1471 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 371,00 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 	VIRUS 	DA 

HEPATITEA(HAV-IGG)  

87 10,00 UN 1472 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 171,60 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 	VIRUS 	DA 

RU BEOLA  

88 8,00 UN 1474 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 137,28 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA O VIRUS 	DA 
VARICELA - HERPESZOSTER  

89 10,00 UN 1477 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 171,60 
ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 	VIRUS 	DA 
EPSTEINBAAR  

90 18,00 UN 1478 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 11,61 208,98  

ANTICORPOS IGMANTICITOMEGALOVIRUS  
91 250,00 UN 1479 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 4.637,50 

ANTIC.IGMANTITOXOPLASMA(TOXOIGM)  
92 30,00 UN 1480 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 556,50 

ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA 	ANTÍGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBC-IGM)  

Praça Angelo Meizomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: llcitacao@coroneIvivida.pr.gov.  
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93 35,00 UN 1481 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 649,25 

ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA O VIRUS DA 

HEPATITE A (HAV-IGM)  

94 15,00 UN 1482 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 257,40 

ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA O VIRUS 	DA 

RUBEOLA  

95 6,00 UN 1483 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 102,96 

ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA O VIRUS DA 

VARICELA - HERPES ZOSTER  

96 15,00 UN 1484 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 257,40 

ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN 

BAAR  

97 250,00 UN 1490 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 4.637,50 

ANTIGENO SUPERF, HEPTATITE B (HBS AG)  

98 6,00 UN 1493 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 4,11 24,66 

CELULAS (LE)  

99 100,00 UN 1499 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 1,37 137,00 

FATOR RH (INCLUI D FRACO)  

100 200,00 UN 1500 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 1,65 330,00 

OVOS E CISTOS DE PARASITAS (EPF)  

101 300,00 UN 1501 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 1,65 495,00 
SANGUE OCULTO NAS FEZES  

102 10,00 UN 1502 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 4,10 41,00 
FATOR REUMATOIDE (WAALER ROSE)  

103 70,00 UN 1503 EXAME LABORATORIAL DE PSA LIVRE 16,42 1.149,40 

104 25,00 UN 1505 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 2,73 68,25 
RETICU LOCITOS  

105 6,00 UN 1508 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ROTAVIRUS 10,25 61,50 
(PESQUISA)  

106 300,00 UN 1511 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL P/ 4,10 1.230,00 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS  

107 60,00 UN 1512 EXAME LABORATORIAL DE TESTE INDIRETO 2,73 163,80 
DE 	ANTIGLOBULINA 	HUMANA 	(TIA) 	- 

COOMBS INDIRETO  
108 80,00 UN 10035 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL 2,83 226,40 

PARA DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM GESTANTE  
109 250,00 IJN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 3.810,00 
110 20,00 UN 16044 PESQUISA 	 DE 	ANTIGENO 13,35 267,00 

CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA)  
VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 136.948,81 

2. 	Justificativa: 
2.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental. 

2.2. Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes. 
2.3. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 1 9  de outubro de 2015, que estabelece 
os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde 
no âmbito do SUS. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  . 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.4. 	Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.034, de 05 de maio de 2010, em seu artigo 92, 

TI, para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a 

Tabela de Procedimentos (SIGTAP); 

2.5. 	Tendo em vista que os exames de finalidade diagnóstica são necessários como apoio 

para inúmeras patologias, assim sendo, a contratação desses serviços é indispensável como 

instrumento para complementar à assistência médico-ambulatorial e hospitalar realizada 

nas Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida; 

2.6. 	Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel 

Vivida entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames laboratoriais de patologia 

clínica para toda a população que não possui acesso a esta importante e resolutiva 

modalidade diagnóstica. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. 	A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades (anexo 01), e 

como são estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será 

automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do 

serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

3.2. 	As quantidades do presente termo serão para atender o excedente da demanda 

oferecida pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 

3.3. 	O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os 

serviços serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela 

Secretaria Municipal da Saúde. 

4. Avaliação dos Custos: 

4.1. 	O Custo total estimado do presente Termo é de R$ 136.948,81 (cento e trinta e seis 

mil novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme Mapa 

Comparativo em anexo ao processo, com rubrica orçamentária detalhada. 

4.2. Os serviços de exames laboratoriais a serem executados, descritos no Anexo 1, serão 

remunerados tendo como parâmetro os valores constantes da tabela data SUS vigente. 

5. Condições de Credenciamento: 

5.1. 	Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

5.2. 	Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 
5.3. 	Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal. 
5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocia( com o Município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n. 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

5.5. 	Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 
corretivos. 
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5.6. 	Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi declarada 
inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de 
licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

C) 

	

	possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.3. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto a 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

7.5. Prestar o serviço com equipe composta por profissionais especializados em patologia 

clínica, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização 

dos exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações 

emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 

responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 
7.6. A Contratada deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por 
unidade de serviços, data do exame, nome do paciente e médico solicitante, devidamente 
assinado pelo representante legal da Contratada. 
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7.7. Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico 

solicitante, sem qualquer ônus para o Contratante. 

7.8. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 

incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 

7.9. Manter o estabelecimento com capacidade para a prestação de serviços instalada no 
Município de Coronel Vivida, caso não possua, deverá dispor da estrutura necessária no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.10. Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a 

qual deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado no Sistema do Cadastro Nacional 

de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando não for o 

endereço oficial da empresa. 

7.11. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendimentos ou 

procedimentos, a Contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do 

contrato, sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na 

próxima competência. 

7.12. Em casos especiais a Contratada deverá comunicar o Contratante para acordar o 

atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de 

autorizações total de atendimentos procedimentos é de obrigatória execução da 

Contratada. 

7.13. Os resultados de exames emitidos deverão estar redigidos com clareza e de forma 
legível. 

7.14. A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 

imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os 

serviços ora contratados em outro endereço, podendo o Contratante rever as condições, e 

até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

7.15. Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos estabelecidos em contrato. 

7.16. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

7.17. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 

7.18. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, higiene 

e funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e acompanhantes 

durante a recepção a atendimento do serviço através de agenda programada. 

7.19. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 
Humanização/Humaniza SUS. 

7.20. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados 

por técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 

7.21. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto 

os usuários encaminhados pelo Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela 
dispensada aos demais pacientes. 
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7.22. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 

legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

7.23. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Leis e 

Normas Operacionais do SUS. 

7.24. Deve ser de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de recipiente para 

coleta dos exames, recipiente com solução acondicionamento dos exames, conteúdo 

conservante e outros materiais inerente à análise laboratorial, sem ônus para o Município. 

7.25. Devem ser de inteira responsabilidade da Contratada o transporte e descarte 

adequado do material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04 - ANVISA. 

8. Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

9. Forma de Pagamento: 
9.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

9.2. 	A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras, 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-6 o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência: 

10.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

11. Dotação Orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n2 

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestão e Fiscalização do Contrato: 

13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n2 7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto Municipal n 9  7.471, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Cleurnéri Bertuol, matrícula n 2  1.050-

2, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Cleuméri Bertuol 

Secretaria Municipal de Saúde 
	

Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 
ao processo. 

Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. 
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ANEXO II 

C  
CHAMAMENTO PÚBLICO N2 XX/2021 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS 

O 

	

	NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos 

do edital de Chamamento Público n2  XX/2021. 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

Local e data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná, 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 

IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 

N EGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n28.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-niail: ticitacao@coronetvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO IV 

e 
CHAMAMENTO PÚBLICO NQ XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

Razão Social: 
CN PJ: 
Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de 

Chamamento Público n 2  XX/2021, pelos preços estipulados pelo município de Coronel 

Vivida, conforme tabela abaixo: 
ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADO 

1 1.600,00 UN 1318 EXAME LABORATORIAL DE ANALISE DE CARACTERES 3,70 5.920,00 

FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO URINARIO 

2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

3 40,00 UN 1324 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 	DIRETA 4,20 168,00 

PARA PESQUISA DE BAAR (TUBERCULOSE)  

4 5,00 UN 1327 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 	DIRETA 4,20 21,00 

PARA PESQUISA DE BAAR (HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

6 8,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 29,60 

7 8,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 46,64 

8 20,00 UN 1346 EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE DE CREATININA 3,51 70,20 

9 130,00 UN 1347 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	COAGULOGRAMA 	(T. 2,73 354,90 

SANG., T. COAG., P. LAÇO, RET. DO COAG. E CONT. 

PLAQ.)  

10 120,00 UN 1348 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73 327,60 

11 500,00 IJNJ 1349 EXAME LABORATORIAL DE CULTURA DE BACTERIAS 5,62 2.810,00 

PARA IDENTIFICACAO  

12 200,00 UN 1350 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE CURVA 3,63 726,00 

GLICEMICA (2 DOSAGENS)  

13 40,00 UN 1351 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE CURVA 10,00 400,00 

GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS)  
14 100,00 UN 1352 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE FATOR 2,83 283,00 

REUMATOIDE  

15 200,00 UN 1353 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE TEMPO 5,77 1.154,00 
DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  

16 350,00 UN 1354 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE TEMPO 2,73 955,50 

E ATIVIDADE DE PROTROMBINA (TAP)  
17 180,00 UN 1355 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 	DE 2,73 491,40 

VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)  
18 150,00 UN 1356 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DIRETA E 1,37 205,50 

REVERSA DE GRUPO ABO  
19 400,00 UN 1357 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ÁCIDO URICO 1,85 1 	740,00 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneivivida.pr.gov . 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

20 8,00 UN 1358 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE ACIDO 15,65 125,20 
VALPROICO  

21 80,00 UN 1360 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDEAMILASE 2,25 180,00 

22 400,00 UN 1361 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	ANTIGENO 16,42 6.568,00 
PROSTATICO_  ESPECIFICO _(PSA)  

23 100,00 UN 1362 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE BILIRRUBINA 2,01 201,00 

TOTALEFRACOES  
24 7,00 UN 1363 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 17,53 122,71 

CARBAMAZEPINA  

25 60,00 UN 1364 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDECALCIO 1,85 111,00 

26 1.000,00 UN 1365 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL 3,51 3.510,00 

HDL  

27 900,00 UN 1366 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL 3,51 3.159,00 

LDL  

28 1.200,00 UN 1367 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL 1,85 2.220,00 

TOTAL  

29 7,00 UN 1368 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 25,76 

COLINESTERASE  

30 1.200,00 UN 1369 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDECREATININA 1,85 2.220,00 

31 7,00 UN 1394 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 4,12 28,84 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAOMB  

32 60,00 UN 1395 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 220,80 

CREATINOFOSFOQUINASE(CPK)  

33 60,00 UN 1396 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 220,80 

DESIDROGENASELATICA  

34 60,00 UN 1397 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDEESTRADIOL 10,15 609,00 

35 90,00 UN 1399 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDEFERRITINA 15,59 1.403,10 

36 70,00 UN 1400 EXAME 	LABORATORIAL DE DOSAGEM 	DE FERRO 3,51 245,70 

SERICO  

37 15,00 UN 1401 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOLATO 15,65 234,75 

(ACIDOFOLICO)  

38 140,00 UN 1402 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOSFATASE 2,01 281,40 

ALCALINA  

39 18,00 UN 1409 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOSFORO 1,85 33,30 

40 200,00 UN 1411 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE GAMA 3,51 702,00 

G LUTAM IL TRANSFERASE(GAMA GT)  

41 1.600,00 IJN 1412 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDEGLICOSE 1,85 2.960,00 

42 480,00 UN 1413 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 7,86 3.772,80 

HEMOGLOBINA GLICOSILADA  
43 50,00 UN 1415 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO 7,89 394,50 

FOLICULOESTIMULANTE(FSH)  

44 50,00 UN 1416 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO 8,97 448,50 

LUTEINIZANTE(LH)  

45 1.300,00 UN 1417 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO 8,96 11.648,00 

TIREOESTIMULANTE(TSH)  

46 30,00 UN 1418 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 9,25 277,50 

IMUNOGLOBULINAE(IGE)  
47 10,00 UN 1420 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDELITIO 2,25 22,50 

48 25,00 UN 1421 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 8,12 203,00 
MICROALBUMINURIA  

49 25,00 UN 1423 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 43,13 1.078,25 

PARATOHORMONIO  
50 300,00 UN 1425 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDEPOTASSIO 1,85 555,00 
51 60,00 UN 1426 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDEPROLACTINA 10,15 609,00 

52 300,00 UN 1427 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINA C 2,83 849,00 
REATIVA  

53 30,00 UN 1428 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINAS 2,04 61,20 
______ (URINA DE 24 HORAS)  

54 401 00 UN 1429 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINAS 1,85 74,00 
______ TOTAISEFRACOES 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
55 150,00 U N 1430 	1 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE SODIO 1,85 277,50 

56 70,00 UN 1431 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 10,43 730,10 

TESTOSTERONA  

57 7,00 -i:i;i-  1433 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 15,35 107,45 

TIREOGLOBULINA  

58 100,00 UN 1434 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TIROXINA 8,76 876,00 

(T4)  

59 800,00 UN 1436 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TIROXINA 11,60 9.280,00  

LIVRE _(T4_LIVRE)  

60 700,00 UN 1437 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 1.407,00 

TRANSAMINASEGLUTAMICO-OXALACETICA(TGO)  

61 680,00 UN 1439 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 1.366,80 

TRANSAMINASEGLUTAMICO-PIRUVICA(TGP)  

62 8,00 UN 1440 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 4,12 32,96 

TRANSFERRINA  

63 1.200,00 UN 1441 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 3,51 4.212,00 

TRG LI CERID E OS  

64 70,00 UN 1442 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 8,71 609,70 

TRIIODOTIRONINA(T3)  

65 200 1 00 UN 1443 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE VITAMINA 15,24 3.048,00 

B12  

66 10,00 UN 1444 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDEZINCO 15,65 156,50 

67 700,00 UN 1445 EXAMELABORATORIALDEDOSAGEMDEUREIA 1,85 1.295,00 

68 6,00 UN 1446 EXAME LABORATORIAL DE EXAME MICROBIOLOGICO A 2,80 16,80 

 FRESCO(DIRETO) 

69 60,00 IJN 1447 EXAMELABORATORIALDEFTA-ABSPARASIFILIS - IGG 10,00 600,00 

70 60,00 UN 1448 EXAMELABORATORIALDEFTA-ABSPARASIFILIS - IGM 10,00 600,00 

71 7,00 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 29,33 

72 6,00 UN 1457 EXAMELABORATORIALDEFUNGOS,EXAMEDIRETO 4,19 25,14 

73 1.900,00 UN 1458 EXAMELABORATORIALDEHEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

74 10,00 UN 1459 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 9,70 97,00 

ANTI-ESPERMATOZOIDES(ELISA)  

75 360,00 UN 1460 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 10,00 3.600,00 

ANTI-HIV-1+HIV-2(ELISA)  

76 10,00 UN 1461 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 85,00 850,00 
ANTI-HIV(WESTERNBLOT)  

77 20,00 UN 1462 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 2,83 56,60 
ANTIESTREPTOLISINA 	O 	(ASLO), 	DETERMINACAO 
QUANTITATIVA  

78 60,00 UN 1463 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 1.029,60 
ANTINUCLEO(FAN)  

79 40,00 UN 1464 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 742,00 

IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 
HEPATITEB(ANTIHBC-IGG)  

80 15,00 UN 1465 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 257,40 
ANTI-PEROXIDASE  

81 150,00 UN 1466 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 2.782,50 
CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITEB(ANTIHBS)  

82 150,00 UN 1467 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 2.782,50  
CONTRA OVÍRUSDA HEPATITE C(ANTIHCV)  

83 15,00 UN 1468 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 11,00 165,00 
IGGANTI CITO MEGALOVIRUS  

84 100,00 UN 1469 EXAMELABORATORIALDEBETAHCG 7,85 785,00 
85 200 1 00 UN 1470 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. IGG 16,97 3.394,00  

ANTI TOXOPLASMA(TOXOIGG)  
86 20,00 UN 1471 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 371,00 

IGGCONTRA OVIRUSDA HEPATITE A(HAV-IGG)  
87 10,00 UN 1472 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 171,60 

 IGG CONTRA OVIRUSDARUBEOLA  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  (\, 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
88 8,00 UN 1474 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 137,28 

IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA - HERPES ZOSTER  

89 10,00 UN 1477 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 171,60 

IGG CONTRA O VIRUS DA EPSTEIN BAAR  

90 18,00 UN 1478 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 11,61 208,98 

IGM ANTICITOMEGALOVIRUS  

91 250,00 UN 1479 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. IGM 18,55 4.637,50 1 
ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGM)  

92 30,00 UN 1480 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 556,50 

IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI HBC- IGM)  

93 35,00 UN 1481 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 649,25 

IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGM)  

94 15,00 UN 1482 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 257,40 

IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  

95 6,00 UN 1483 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 102,96 

IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA - HERPES ZOSTER  

96 15,00 UN 1484 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 257,40 

IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN BAAR  

97 250,00 UN 1490 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIGENO 18,55 4.637,50 

SUPERF. HEPTATITE B (HBS AG) 

98 6,00 UN 1493 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE CELULAS (LE) 4,11 24,66 

99 100,00 UN 1499 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR RH 1,37 137,00 

(INCLUI D FRACO)  

100 200100 UN 1500 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE OVOS E 1,65 330,00 

CISTOS DE PARASITAS (EPF)  

101 300,00 UN 1501 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE SANGUE 1,65 495,00 

OCULTO NAS FEZES  

102 10,00 UN 1502 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	FATOR 4,10 41,00 

REUMATOIDE (WAALER ROSE)  

103 70,00 UN 1503 EXAME LABORATORIAL DE PSA LIVRE 16,42 1.149,40 

104 25,00 UN 1505 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 2,73 68,25 

RETICULOCITOS  

105 6,00 UN 1508 EXAME LABORATORIAL DE ROTAVIRUS (PESQUISA) 10,25 61,50 
106 300,00 UN 1511 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	TESTE 	DE 	VDRL 	P1 4,10 1.230,00 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS  
107 60,00 UN 1512 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	TESTE 	INDIRETO 	DE 2,73 163,80 

ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) - COOMBS INDIRETO  
108 80,00 UN 10035 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL PARA 2,83 226,40 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM GESTANTE  
109 250,00 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXI VITAMINA D 15,24 3.810,00 
110 20,00 UN 16044 PESQUISA 	DE 	ANTIGENO 	CARCINOEMBRIONÁRIO 13,35 267,00 

(CEA)  
1 1.600,00 UN 1318 EXAME LABORATORIAL DE ANALISE DE CARACTERES 3,70 5.920,00 

FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO URINARIO  
2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 
3 40,00 UN 1324 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 	DIRETA 4,20 168,00 

PARA PESQUISA DE BAAR (TUBERCULOSE)  
4 5,00 UN 1327 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 	DIRETA 4,20 21,00  

PARA _PESQUISA _DE_BAAR_(HANSENIASE)  
5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 
6 8,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 29,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 136.948,81 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paran 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: llcltacao@coronelvivida.pr.gov.b  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 	
(D 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N XX/2021 CREDENCIAMENTO N 2  XX/2021 	INEXIGIBILIDADE N  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n, 76995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 

5.228.761-8 SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA 
- PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - 

Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nQ 08.906.533/0001-49, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o 

n 2  038.928.579-03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, 

do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 

xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 9  

xxxxxxxxxxxxxx e RG n2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

ajustam o presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n2  XX/2021, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 

JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com os 

procedimentos e valores descritos no subitem 3 do termo de referência - Anexo 1 ao edital 

de Chamamento Público n 2  XX/2021 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n 2  XX/2021, juntamente com seus anexos, a 

Inexigibilidade nL1  xx/2021 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1 - Termo de referência, não obrigando o município a 

contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 

do Departamento de Saúde do município. 

Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 

de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 

contrato, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANA 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2021 a xx de 

xxxxx de 2022. 

Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 

XX/2021. 
Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 

parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

6RGÃ0: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
NJti ir7 r1 	crc' ' 	Q 	Q - (, itrre rZart A rmc An Trrirre - Dccr 	lse r ;Ai rn  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 589 3316 3.3.90.39.50.99 

06.001. 10.301.0019 .2 .027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	 588 3343 3.3.90.39.50,99 

06.001.10.301.0019.2.027  

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 
responsabilização criminal. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
interessados no credenciamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 

reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93, 
1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 

no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 
MULTAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 
II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 

contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 
contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 

suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 
c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: !icitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

C' 
	

Ptgina 32 de 34 



41~ 

( 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 

(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 

recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 

Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 

de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 

falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 

ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 

de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 

esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 
contratuais. 

Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os 

prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 

Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 

estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 

b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 
Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CONTRATADA 

(anexar TERMO DE REFERENCIA quando for feita a inexigibiIidade's)/contrato(s)) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Municipio de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
f.'a.rirr d )fl)1 nt6'A l (1 rint 	,im\ rc r17mhrn rb. 9r)? I rnmrrtr nizine. rpeiiiintp.q mAmhros 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-91PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1IPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz _Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 1 Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 0  da República e 661  do Município. 

ANDERSON MANIQUfiARRETQ 
Prefeitoir$paI 

Registre-se e Publique-se 

!1Dlo 	)o de Sa Centenaro 
Yétário MUnicipal de 
inistração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (45) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 e-mail: administracao(coronelvjvidapr.govbr 
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no. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02105/2019(aprovadosl 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Ediç5o 7378, obedecida á classificação 
final. - Parágrafo Unico. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30, A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 51. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

W contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sãmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

C',,1353507 

DECRETO W. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n ° . 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Unico dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
o°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n o. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Ediç5o 
7378, obedecida à classificação final. 

Adkragrafo Urtico. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED--Departamento de Educação, a 

isposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08hOOmin às 12hOOrnin de 2° a 68  feira. 
Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n °. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27/04/20202, dar-se-6 no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
no. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Unico dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N". 

D,nara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-IIPR 

Fernando de OuadrusAbatlt Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Sctsmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Leita Marcotina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Alma Mari dos Santos Canove Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1IPR 

Douglas Cnstian Strapszzon Membro Suplente 041.032.71 9-06 8.907.764.8IPR 

Ehizangelu veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601 .832-6IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro suplente 077.573.439.09 10.672.157-2/PR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 31. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Municipio. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 0 , 

inciso II, da Resolução na  006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0IPR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-91PR 
Fernando de Quadros Abatli Secretário 044.650.189-16 8.178.961 -4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberto Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consôrcio Público lntermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

OFÍCIO N 2  90/2021 

PROTOCOLO N 2  103/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Jurídico 

DATA: 21.07.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital e anexos, referente ao chamamento público para fins de 
credenciamento de pessoas jurídicas para realização de exames laboratoriais de patologia 
clínica, conforme as necessidades da secretaria de saúde do município de Coronel Vivida. 

Cordialmente, 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da CPL 

. 
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MUNICIPIO DE 	 iCORONEL VIVIDA  
ESTADO DO PARANA 

PARECERJURID  

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Chamamento 
Público. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa 
jurídica para realização de exames laboratoriais de patologia clínica, conforme as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Coronel Vivida-Pr. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 

importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo de Licitação e Termo de referência; 
b) Requisição de Necessidades n 2. 280/2021; 
c) Indicação da Dotação Orçamentária; 
d) Minuta do Edital; 
e) Ofício nQ 090/21 - Encaminhamento do Departamento de Licitação para Procuradoria 

Jurídica para análise e emissão de parecer; 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos das minutas do edital e do contrato elaboradas, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n2  8.666/93. 

Portanto, este parecer tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de solicitação de 
Chamamento Público para fins de credenciamento de pessoa jurídica para realização de exames 
laboratoriais de patologia clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Coronel Vivida-Pr. 

A Lei Federal n 2  13.019/2014 e suas alterações estabelece o procedimento necessário, a fim 
de que seja viabilizada tal seleção, sendo tal procedimento recepcionado e regulamentado em âmbito 
municipal por meio dos decretos Municipais n 2  6.093/2016 e 6.097/2016. 

Observa-se que há autorização legislativa específica para que sejam firmadas parcerias, 
consoante os termos da Lei Municipal nQ 2.811/2017. 

Desse modo, entende-se que o procedimento poderá seguir o rito do Chamamento Público 
previsto no art. 23 e seguintes da Lei Federal n 2  13.019/2014 ou o art. 31 da aludida Lei, caso se 
demonstre a natureza singular da parceria, bem como o fato de que. só possa ser realizada por 
entidade específica. 

II. DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e do contrato, o que foi 
atendido. 

Nos termos do parágrafo único do art. 23 da Lei Federal n 2  13.019/2014, a Administração 
Municipal seguirá os critérios relativos a objetos, metas, custos e indicadores, quantitativos ou 
qualitativos, de avaliação de resultados, 4 --t 
Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
1' ESTADO DO PARANA 

i. Coo 

Além disso, nos termos do §1 2  do art. 24 da aludida Lei, as especificações mínimas contidas 
no edital deverão ser: programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria, 
objeto da parceria, datas, prazos, as condições, o local e as formas de apresentação das propostas, as 
datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia 
de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos (se for o caso), valor previsto 
para a realização do objeto, condições para interposição de recurso administrativo, minuta do 
instrumento por meio do qual será celebrado a parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos (de acordo com as características do objeto). 

Destaca-se que os instrumentos para a celebração são o edital e o contrato consoante minutas 
apresentadas. 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do processo 
. 	administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas 
observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nQ 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes 
ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
C@r nel Vivida-P 	23 de julho de 2021. 

Tiago Berna r, BugJjki4 meida 
OAB/PR 67.€7t— 
Procurador Municipal 

fl 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO N2  10/2021 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n -Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 9  

76.995.455/0001-56, representado pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
Srta. Dinara Mazzucatto, designada pela Portaria n 2  11/2021, de 17 de fevereiro de 2021, 
devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF 
n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações Lei Municipal n 2  
2.185 de 08 de outubro de 2009 e demais legislações aplicáveis, torna público para ciência 
dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS 

JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 

CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 

JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, de acordo com os procedimentos e valores descritos no termo de referência - 
Anexo 1. 

1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 26 de julho de 2021 a 25 de 

julho de 2022. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 

documentos para credenciar-se. 

1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 136.948,81 (cento e trinta e 
seis mil novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), de acordo com os 

procedimentos e valores descritos no termo de referência - Anexo 1. 

1.4. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas no 

termo de referência - Anexo 1, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o 

remanescente será automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da 
utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 

2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de 

Saúde para atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de Coronel 

Vivida e usuários referenciados conforme pactuações firmadas com o respectivo 

Departamento. 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão empresas credenciadas, que firmarão 
contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 25, caput, da Lei n 
8.666/93, que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos 

apresentados pelos proponentes do credenciamento. 

3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:30min horas do 01 (primeiro) dia útil após a publicação do edital. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser 

protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 

no horário das 08hOOmín às 17h3Omin, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

3,3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é a responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas e a resposta será disponibilizada no site wwwcoronelvivida.pr.gov.br  

3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n. 8.666/93 - Lei de Licitações. 

4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
administração pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

administração municipal. 

4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

4.5. Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 
escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 

corretivos. 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-niail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 34 



. 

0'c io  

(Fis 

\'&,, 

MUNILWIU L)t CUKUNLL VIVIDA - tS 1 ADU OU I'MKANA 

4.6. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do 
credenciamento foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal 
ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

5. DA ENTREGA DO ENVELOPE 

5.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) 

envelope lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, 

contendo na parte externa/frente os seguintes dizeres: 

Município de Coronel Vivida - PR 
Chamamento Público n2  10/2021 
CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 
DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Razão Social: 
CN PJ: 
Endereço: 
Cidade: 	 Estado: 	 CEP: 
Telefone: 
E-Mail: 

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

6.1, Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal 

da proponente, conforme modelo - Anexo II. 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

Praça Angelo Mezzomo, /iiQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgào competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via 

internet no máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos 

para o credenciamento, de acordo com a Instrução Normativa da SRF n 2  200 de 13 de 
setembro 2002, 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 
do Estado sede da licitante. 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede 

do proponente. 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 
Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador". 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio de 

1943 (www.tst.jus.br/certidao).  

6.1.3. Da Qualificação econômica e financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

b) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição 

competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver 

registrada no mesmo), emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura 

das propostas. 

6.1.4. Das Declarações: 
Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), 
das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial, conforme modelo Anexo III. 

6.1.5. Da qualificação técnica: 

a) Certificado de regularidade de Inscrição da Empresa junto ao Conselho de Classe. 

b) Comprovação de inscrição ou registro do profissional responsável técnico da empresa 

com formação em biomédico (CBO 221205) ou farmacêutico analista clínico 
(CBO 223415). 

6.1.6. Documentação complementar 

a) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES; 

b) Alvará de funcionamento, em pleno vigor; 

c) Alvará de licença sanitária; 

d) Declaração de aceitação do preço (modelo anexo IV). 

6.2. Os documentos deverão estar escritos em idioma português e não deverão conter 

emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 

6.3. Os documentos deverão ser apresentados em via original; por qualquer processo de 

cópia autenticada por Tabelião de Notas ou por agente administrativo do Município de 
Coronel Vivida; por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

6.4. Os documentos que forem emitidos pela Internet não necessitam de autenticação, 

sendo que a Comissão poderá verificar a autenticidade via internet. 

6.5. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.6. As certidões que não consignarem de forma expressa, o prazo de validade, este ficará 

fixado em 90 (noventa) dias, a partir da data de protocolo, para fins do presente 

credenciamento. 

6.7. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se 
encontram enumerados. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
7. DO PREÇO 

7.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar todos os itens do lote para 
efetivação do credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 

proponente, conforme modelo - Anexo V. 

7.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não 

deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de 
desclassificação. 

7.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o 

quantitativo estipulado no Anexo 1 deste edital. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, 

seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 

8.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do 

preço no setor de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08hOOmin às 12hOOmin e 

das 13h3Omin às l7h30min, dentro do prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 

8.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados 
conforme estabelecido neste edital. 

8.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em 

desacordo com o estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis 

serão notificados para que, sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que 
estiver em desacordo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração. Sendo que, a não-regularização da documentação dentro do 

prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 

8.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados 

seus documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o 

credenciamento, de acordo com a regularidade comprovada. 

8.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não 

supra todas as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 

8.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste 

edital, cujo prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 

(doze) meses. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 3 7. 



,1 Pio 

(Fis 

IFU 
	

'voo 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
8.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o 

edital. 

8.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o 

cumprimento de todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 

8.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo 

de inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

8.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das 

condições exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que 

apresentarem de forma diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, 

rasurados ou contento corretivos, com a validade expirada ou de cujo teor não se possa 

inferir com precisão as exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos. 

8.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações; aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou 

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal e 

aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

8,12. À Comissão, ao Prefeito, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a qualquer 

tempo, esclarecimentos a cerca dos documentos apresentados, bem como promover 

diligencias ou solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do 

processo, 

8.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato 

superveniente ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação do ato. 

9.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes interessadas 

no Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08hOOmin às 12hOOmin e 

das 13h3Omin às 17h3Omin. 

9.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita 

identificação da recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do 

signatário, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08hOOmin às l7h30min, ou encaminhada através de 

e-mail no endereço eletrônico: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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9.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, 
no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

10.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 

10.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 
o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital. 

10.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em 
decorrência da inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 

10.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, 
devendo comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de 
Coronel Vivida, sito à Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após ciência. 

10.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução, ou seja, em até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, 

sob pena de decair do direito de credenciamento. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.50.99 - Demais Despesas com serviços médicos, hospitalares, laboratoriais, 

odontológicos  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 589 3316 3.3.90.39.50.99 

 06.001.10.301.0019.2.027  
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12.2. A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores recebidos 
pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 
penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, servi prejuízo da 
responsabilização criminal. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 
credenciamento. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14,1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no 
credenciamento. 

15. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 
do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

16.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

16.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, da Lei n9 8.666/93. 

16.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

16.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

16.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

16.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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16.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 
Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento, 

18. DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 

18.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

18,1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n2 8.666/93. 

18.1.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 

contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 
caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 
até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 
contrato. 

18.2. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e 

declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 
de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 
documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
f) má qualidade no atendimento. 

183. Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da 

respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa 
exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou 
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improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a 
importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) 
dias contados da data do julgamento. 

18.4. Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, de 
notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

18.5. Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da 
Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

18.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE na 

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou 
da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 
gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

19. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

19.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 
objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 
dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

20. DA RESCISÃO 

20.1. O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 

judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 

20.2. A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a 
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

20.3. Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o 

CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 

b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

20.4. No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o Contrato, 
ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do 
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Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes 
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

21. DA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no 
credenciamento. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, 
dará publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais 
necessidades ou suprimento dos serviços aqui descritos. 

22.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no 
site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

22.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira, das 08hOOmin às 12hOOmin e das 13h3Omin às 17h3Omin, ou através do telefone (46) 
3232-8300. 

22.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão 

publicados no Diário Oficial do Município. 

22.5. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13,726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

23. DOS ANEXOS 

23.1. Integra o presente instrumento: 

Anexo 1 - Termo de referência 
Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 
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Anexo III - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial 

Anexo IV - Modelo de declaração de aceitação do preço 

Anexo V - Minuta de contrato. 

23.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 23 de julho de 2021. 

1 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

CHAMAMENTO PÚBLICO N2 10/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. 	Constitui o objeto do presente termo de referência, a abertura de Chamamento 
Público para fins de credenciamento de Pessoa Jurídica para realização de Exames 
Laboratoriais de Patologia Clínica, conforme as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Coronel Vivida - PR, de acordo com as especificações estabelecidas abaixo: 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES NQ 280/2021 

ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADO 

1 1600,00 UN 1318 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ANALISE 	DE 3,70 5.920,00 

CARACTERES 	FISICOS, 	ELEMENTOS 	E 

SEDIMENTO URINARIO  

2 700,00 IJN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

3 40,00 UN 1324 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 4,20 168,00 

DIRETA 	PARA 	PESQUISA 	DE 	BAAR 

(TUBERCULOSE)  

4 5,00 UN 1327 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 4,20 21,00 

DIRETA 	PARA 	PESQUISA 	DE 	BAAR 

(HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

6 8,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 29,60 

7 8,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 46,64 

8 20,00 LJN 1346 EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE DE 3,51 70,20 

CREATININA  

9 130,00 UN 1347 EXAME LABORATORIAL DE COAGULOGRAMA 2,73 354,90 

(T. SANG., T. COAG., P. LAÇO, RET. DO COAG. 

E CONT. PLAQ.)  

10 120,00 UN 1348 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 2,73 327,60 

PLAQUETAS  

11 500,00 UN 1349 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CULTURA 	DE 5,62 2.810,00 

BACTERIAS PARA IDENTIFICACAO  

12 200,00 UN 1350 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 3,63 726,00 

DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)  

13 40,00 UN 1351 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 10,00 400,00 

DE 	CURVA 	GLICEMICA 	CLASSICA 	(5 

DOSAGENS)  

14 100,00 UN 1352 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 2,83 283,00 

DE FATOR REUMATOIDE  

15 200,00 UN 1353 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 5,77 1.154,00 

DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 

ATIVADA  

16 350,00 UN 1354 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 2,73 955,50 

DE TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA  
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(TAP)  

17 180,00 UN 1355 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 2,73 491,40 
DE 	VELOCIDADE 	HEMOSSEDIMENTACAO 
(VHS)  

18 150,00 UN 1356 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 1,37 205,50 

DIRETA E REVERSA DE GRUPO ABO  

19 400,00 UN 1357 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 740,00 

ACIDO URICO  

20 8,00 UN 1358 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO 15,65 125,20 

DE ACIDO VALPROICO  

21 80,00 UN 1360 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,25 180,00 

AMILASE  

22 400,00 UN 1361 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 16,42 6.568,00 

ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)  

23 100,00 UN 1362 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 201,00 

BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES  

24 7,00 UN 1363 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 17,53 122,71 

CARBAMAZE PINA  

25 60,00 UN 1364 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 111,00 

CALCIO  

26 1.000,00 UN 1365 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,51 3.510,00 

COLESTEROL HDL  

27 900,00 UN 1366 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,51 3.159,00 

COLESTEROL LDL  

28 1.200,00 UN 1367 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 2.220,00 

COLESTEROL TOTAL  

29 7,00 UN 1368 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 25,76 

COLI NESTE RASE  

30 1.200,00 UN 1369 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 2.220,00 

CREATININA  

31 7,00 UN 1394 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 4,12 28,84 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAOMB  

32 60,00 UN 1395 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 220,80 

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)  

33 60,00 UN 1396 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 220,80 

DESIDROGENASE LATICA  

34 60,00 UN 1397 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 10,15 609,00 

ESTRADIOL  

35 90,00 UN 1399 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 15,59 1.403,10 

FERRITINA  

36 70,00 UN 1400 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,51 245,70 

FERRO SERICO  

37 15,00 UN 1401 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 15,65 234,75 

FOLATO (ACIDO FOLICO)  

38 140,00 UN 1402 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 281,40 

FOSFATASE ALCALINA  

39 18,00 UN 1409 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 33,30 

FOSFORO  

40 200,00 UN 1411 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,51 702,00 

GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE (GAMA GT)  

41 1.600,00 UN 1412 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 2.960,00 

GLICOSE  

42 480,00 UN 1413 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 7,86 3.772,80 

______ HEMOGLOBINA GLICOSI LADA 

43 50,00 1.JN 1415 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 7,89 394,50 
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HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE (FSH)  

44 50,00 UN 1416 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 8,97 448,50 

HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)  

45 1.300,00 UN 1417 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 8,96 11.648,00 

HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH)  

46 30,00 UN 1418 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 9,25 277,50 

IMUNOGLOBULINA E (IGE)  

47 10,00 UN 1420 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,25 22,50 

LITIO  

48 25,00 UN 1421 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 8,12 203,00 

MICROALBUMINURIA  

49 25,00 IJN 1423 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 43,13 1.078,25 

PARATOHORMON lO  

50 300,00 UN 1425 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 555,00 

POTASSIO  

51 60,00 UN 1426 EXAME LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 10,15 609,00 

PROLACTI NA  

52 300,00 IJN 1427 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,83 849,00 

PROTEINA C REATIVA  

53 30,00 UN 1428 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,04 61,20 

PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)  

54 40,00 UN 1429 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 74,00 

PROTEINAS TOTAIS E FRACOES  

55 150,00 UN 1430 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 277,50 

SOD lO  

56 70,00 UN 1431 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 10,43 730,10 

TESTOSTE RONA  

57 7,00 UN 1433 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 15,35 107,45 

TIREOGLOBULINA  

58 100,00 UN 1434 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 8,76 876,00 

TIROXINA (T4)  

59 800,00 UN 1436 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 11,60 9.280,00 

TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)  

60 700,00 UN 1437 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 1.407,00 

TRANSAMINASE 	GLUTAMICO-OXALACETICA 

(TGO)  

61 680,00 UN 1439 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 1.366,80 

TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)  

62 8,00 UN 1440 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 4,12 32,96 

TRANSFERRINA  

63 1.200,00 UN 1441 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 3,51 4.212,00 

TRIG LICE RID E OS  

64 70,00 UN 1442 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 8,71 609,70 

TRIIODOTIRONINA (T3)  

65 200,00 UN 1443 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 15,24 3.048,00 

VITAMINA B12  

66 10,00 UN 1444 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 15,65 156,50 

ZINCO  

67 700,00 UN 1445 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE 1,85 1.295,00 

UREIA  

68 6,00 UN 1446 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	EXAME 2,80 16,80 

MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)  

69 60,00 LJN 1447 EXAME 	LABORATORIAL DE 	FTA-ABS PARA 10,00 600,00 

SIFILIS - IGG  

70 60,00 UN 1448 EXAME 	LABORATORIAL DE 	FTA-ABS PARA 10,00 600,00 
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SIFILIS - IGM 

71 7,00 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 29,33 
72 6,00 UN 1457 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS, EXAME 4,19 25,14 

DIRETO 

73 1.900,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 
74 10,00 UN 1459 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 9,70 97,00 

ANTICORPOS 	ANTI-ESPERMATOZOIDES 

(E LISA)  

75 360,00 UN 1460 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 10,00 3.600,00 

ANTICORPOS ANTI- HIV-1 + HIV-2 (ELISA)  

76 10,00 UN 1461 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 85,00 850,00 

ANTICORPOS ANTI-HIV (WESTERN BLOT)  

77 20,00 UN 1462 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 2,83 56,60 

ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO), 

DETERMINACAO QUANTITATIVA  

78 60,00 UN 1463 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 1.029,60 

ANTICORPOS ANTINUCLEO (FAN)  

79 40,00 UN 1464 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 742,00 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	ANTIGENO 

CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

H BC- 1 GG)  

80 15,00 UN 1465 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 257,40 

ANTICORPOS ANTI-PEROXIDASE  

81 150,00 UN 1466 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 2.782,50 

ANTICORPOS 	CONTRA 	ANTIGENO 	DE 

SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

H BS)  

82 150,00 UN 1467 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 2.782,50 

ANTICORPOS CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE 

C (ANTI HCV)  

83 15,00 UN 1468 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 11,00 165,00 

ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS  

84 100,00 UN 1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 785,00 

85 200,00 UN 1470 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 16,97 3.394,00 

ANTIC. IGG ANTI TOXOPLASMA ( TOXO IGG)  

86 20,00 UN 1471 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 371,00 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 	VIRUS 	DA 

HEPATITE A (HAV-IGG)  

87 10,00 UN 1472 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 171,60 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 	VIRUS 	DA 

RUBEOLA  

88 8,00 UN 1474 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 137,28 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 	VIRUS 	DA 

VARICELA - HERPES ZOSTER  

89 10,00 UN 1477 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 171,60 

ANTICORPOS 	IGG 	CONTRA 	O 	VIRUS 	DA 

EPSTEIN BAAR  

90 18,00 UN 1478 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 11,61 208,98 

ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS  

91 250,00 UN 1479 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 4.637,50 

ANTIC. IGM ANTI TOXOPLASMA ( TOXO IGM)  

92 30,00 UN 1480 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 556,50 

ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA 	ANTÍGENO 

CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI 

HBC-IGM)  
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93 35,00 UN 1481 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 649,25 

ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA O VIRUS 	DA 

HEPATITE A (HAV-IGM)  

94 15,00 UN 1482 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 257,40 

ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA O 	VIRUS 	DA 

RUBEOLA  

95 6,00 UN 1483 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 102,96 

ANTICORPOS 	IGM 	CONTRA O VIRUS 	DA 

VARICELA - HERPES ZOSTER  

96 15,00 UN 1484 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 17,16 257,40 

ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN 

BAAR  

97 250,00 UN 1490 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 18,55 4.637,50 

ANTIGENO SUPERF. HEPTATITE B (HB5 AG)  

98 6,00 UN 1493 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 4,11 24,66 

CELULAS_(LE)  

99 100,00 UN 1499 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 1,37 137,00 

FATOR RH (INCLUI D FRACO)  

100 200,00 UN 1500 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 1,65 330,00 

OVOS E CISTOS DE PARASITAS (EPF)  

101 300,00 UN 1501 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 1,65 495,00 

SANGUE OCULTO NAS FEZES  

102 10,00 UN 1502 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 4,10 41,00 

FATOR REUMATOIDE (WAALER ROSE)  

103 70,00 UN 1503 EXAME LABORATORIAL DE PSA LIVRE 16,42 1.149,40 

104 25,00 UN 1505 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE 2,73 68,25 

RETICULOCITOS  

105 6,00 UN 1508 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	ROTAVIRUS 10,25 61,50 

(PESQUISA)  

106 300,00 UN 1511 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL P1 4,10 1.230,00 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS  

107 60,00 UN 1512 EXAME LABORATORIAL DE TESTE INDIRETO 2,73 163,80 

DE 	ANTIGLOBULINA 	HUMANA 	(TIA) 	- 

COOMBS INDIRETO  

108 80,00 UN 10035 EXAME LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL 2,83 226,40 

PARA DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM GESTANTE  

109 250,00 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 3.810,00 

110 20,00 UN 16044 PESQUISA 	 DE 	 ANTIGENO 13,35 267,00 

CARCINOEMBRIONÁRIO (CEA)  

VALOR TOTAL ESTIMADO R$  136.948,81 

2. 	Justificativa: 
2.1. 	Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental. 

2.2. Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes. 

2.3. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde 

no âmbito do SUS. 
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2.4. 	Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.034, de 05 de maio de 2010, em seu artigo 9, 

II, para efeito de remuneração, os serviços contratados deverão utilizar como referência a 

Tabela de Procedimentos (SIGTAP); 

2.5. 	Tendo em vista que os exames de finalidade diagnóstica são necessários como apoio 

para inúmeras patologias, assim sendo, a contratação desses serviços é indispensável como 

instrumento para complementar à assistência médico-ambulatorial e hospitalar realizada 

nas Unidades de Saúde do Município de Coronel Vivida; 

2.6. 	Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde de Coronel 

Vivida entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames laboratoriais de patologia 

clínica para toda a população que não possui acesso a esta importante e resolutiva 

modalidade diagnóstica. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. 	A quantidade estimada ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos 

quantitativos estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades (anexo 01), e 

como são estimados, ou seja, no término do contrato, o remanescente será 

automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do 

serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento. 

3.2. 	As quantidades do presente termo serão para atender o excedente da demanda 

oferecida pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 

3.3. 	O valor estimado não implicará em nenhuma previsão de crédito, sendo que os 

serviços serão pagos quando efetivamente prestados, autorizados e aprovados pela 

Secretaria Municipal da Saúde. 

4. Avaliação dos Custos: 
4.1. 	O Custo total estimado do presente Termo é de R$ 136.948,81 (cento e trinta e seis 

mil novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e um centavos), conforme Mapa 

Comparativo em anexo ao processo, com rubrica orçamentária detalhada. 

4.2. Os serviços de exames laboratoriais a serem executados, descritos no Anexo 1, serão 

remunerados tendo como parâmetro os valores constantes da tabela data SUS vigente. 

5. Condições de Credenciamento: 
5,1. 	Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos 

neste instrumento de Chamamento, concordando com os valores propostos pelo Município. 

5.2. 	Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo 

as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n 2 . 8.666/93 - Lei de Licitações. 

5.3. 	Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal. 
5.4. Aqueles que tenham incompatibilidade negocial com o Município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n 2 . 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

5.5. 	Possuir Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES, Alvará de 

funcionamento, Alvará de licença sanitária, em pleno vigor, os documentos deverão estar 

escritos em idioma português e não deverão conter emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de 

corretivos. 
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C--*--  
5.6. 	Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná, verificando se a empresa participante do credenciamento foi declarada 

inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de 
licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

6. Obrigações do Contratante: 

6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata.  
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à entrega dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Contratada: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.3. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
7.4. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto a 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.5. Prestar o serviço com equipe composta por profissionais especializados em patologia 

clínica, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização 
dos exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações 
emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 
responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 
7.6. A Contratada deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por 

unidade de serviços, data do exame, nome do paciente e médico solicitante, devidamente 

assinado pelo representante legal da Contratada. 
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7.7. Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico 
solicitante, sem qualquer ônus para o Contratante. 

7.8. É de responsabilidade exclusiva e integral da Contratada o pagamento dos profissionais, 
incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida- Pr. 
7.9. Manter o estabelecimento com capacidade para a prestação de serviços instalada no 
Município de Coronel Vivida, caso não possua, deverá dispor da estrutura necessária no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.10. Os locais de prestação dos serviços são de inteira responsabilidade da Contratada, a 

qual deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado rio Sistema do Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, com endereço complementar quando não for o 
endereço oficial da empresa. 

7.11. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão dos atendimentos ou 

procedimentos, a Contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência a Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do 

contrato, sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na 
próxima competência. 
7.12. Em casos especiais a Contratada deverá comunicar o Contratante para acordar o 
atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de 
autorizações total de atendimentos/procedimentos é de obrigatória execução da 

Contratada. 

7.13. Os resultados de exames emitidos deverão estar redigidos com clareza e de forma 

legível. 

7.14. A eventual mudança de endereço de atendimentos da Contratada deverá ser 
imediatamente comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os 
serviços ora contratados em outro endereço, podendo o Contratante rever as condições, e 
até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 
7.15. Não cobrar qualquer com plementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 

termos estabelecidos em contrato. 

7.16. Responsabilizar-se-6 por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado 

ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
7.17. A Contratada deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
7.18. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, higiene 
e funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e acompanhantes 

durante a recepção a atendimento do serviço através de agenda programada. 

7.19. Atender os usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 

normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de 

Humanização/Humaniza SUS. 
7.20. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados 

por técnicos designados pela Secretaria de Saúde, se necessário. 
7.21. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto 

os usuários encaminhados pelo Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela 
dispensada aos demais pacientes. 
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7.22. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a 

legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

7.23. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de Leis e 
Normas Operacionais do SUS. 

7.24. Deve ser de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de recipiente para 
coleta dos exames, recipiente com solução acondicionamento dos exames, conteúdo 
conservante e outros materiais inerente à análise laboratorial, sem ônus para o Município. 

7.25. Devem ser de inteira responsabilidade da Contratada o transporte e descarte 

adequado do material coletado, seguindo as orientações da RDC 302/05 e 306/04 - ANVISA. 

8. Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8,2, 	Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

9. Forma de Pagamento: 
9.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/OU execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
9.2. 	A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

9.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

10. Prazo de Vigência: 
10.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

11. Dotação Orçamentária: 
11.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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12. Anticorrupção: 

12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  
8.429/1992), a Lei Federal n 2  12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Gestão e Fiscalização do Contrato: 
13.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal (is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484, de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8,666/93. 

13.2. A Administração indica como gestor do Contrato, Vinicius Tourinho, designado pelo 
Decreto Municipal n 2  7.471, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

13.3. A Administração indica como fiscal do Contrato, Cleuméri Bertuol, matrícula nQ 1.050-

2, para as solicitações feitas pela Secretaria de Saúde. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Cleuméri Bertuol 

Secretaria Municipal de Saúde 
	

Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

ao processo. 

Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. 
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ANEXO II 

CHAMAMENTO PÚBLICO N9 10/2021 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS 

Ü 

	

	NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos 
do edital de Chamamento Público n 2  10/2021. 

Razão social: 

CN PJ: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 
CEP: 

E-mail: 

Telefone(s): 

Fax: 

Local e data. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

CHAMAMENTO PÚBLICO NQ 10/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

AO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

O abaixo assinado, representante lega! da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo de chamamento público, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

árgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, /flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
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CHAMAMENTO PÚBLICO N2  10/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de 

Chamamento Público n 2  10/2021, pelos preços estipulados pelo município de Coronel 

Vivida, conforme tabela abaixo: 
ITEM QTDE UN CÓD. DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

ESTIMADO 

1 1.600,00 UN 1318 EXAME LABORATORIAL DE ANALISE DE CARACTERES 3,70 5.920,00 

FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO URINARIO 

2 700,00 LJN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

3 40,00 UN 1324 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 	DIRETA 4,20 168,00 

PARA PESQUISA DE BAAR (TUBERCULOSE)  

4 5,00 UN 1327 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 	DIRETA 4,20 21,00 

PARA PESQUISA DE BAAR (HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

6 8,00 UN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 29,60 

7 8,00 UN 1335 EXAME LABORATORIAL DE CISTICERCOSE (ElE) 5,83 46,64 

8 20,00 UN 1346 EXAME LABORATORIAL DE CLEARANCE DE CREATININA 3,51 70,20 

9 130,00 UN 1347 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	COAGULOGRAMA 	(T. 2,73 354,90 

SANG., T. COAG., P. LAÇO, RET. DO COAG. E CONT. 

PLAQ.)  

10 120,00 UN 1348 EXAME LABORATORIAL DE CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73 327,60 

11 500,00 UN 1349 EXAME LABORATORIAL DE CULTURA DE BACTERIAS 5,62 2.810,00 

PARA IDENTIFICACAO  

12 200,00 UN 1350 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE CURVA 3,63 726,00 

GLICEMICA (2 DOSAGENS)  

13 40,00 UN 1351 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE CURVA 10,00 400,00 

GLICEMICA CLASSICA (5 DOSAGENS)  

14 100,00 UN 1352 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE FATOR 2,83 283,00 

REUMATOIDE  

15 200,00 UN 1353 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE TEMPO 5,77 1.154,00 

DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA  

16 350,00 UN 1354 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE TEMPO 2,73 955,50 

E ATIVIDADE DE PROTROMBINA (TAP)  

17 180,00 UN 1355 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DETERMINACAO 	DE 2,73 491,40 

VELOCIDADE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)  

18 150,00 UN 1356 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DIRETA E 1,37 205,50 

REVERSA DE GRUPO ABO  

19 400,00 UN 1357 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85 740,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 26 de 34 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4Pio 

Fis 

OI/ VI't' tt 

20 8,00 UN 1358 EXAME LABORATORIAL DE DETERMINACAO DE ACIDO 15,65 125,20 
VALPROICO  

21 80,00 UN 1360 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE AMILASE 2,25 180,00 
22 400,00 UN 1361 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	ANTIGENO 16,42 6.568,00 

PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)  

23 100,00 UN 1362 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE BILIRRUBINA 2,01 201,00 

TOTAL E FRACOES  

24 7,00 UN 1363 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 17,53 122,71 
CARBAMAZEPINA  

25 60,00 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CALCIO 1,85 111,00 
26 1.000,00 UN 1365 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL 3,51 3.510,00 

HDL  
27 900,00 UN 1366 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL 3,51 3.159,00 

LDL  

28 1.200,00 UN 1367 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE COLESTEROL 1,85 2.220,00 

TOTAL  

29 7,00 UN 1368 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 25,76 

COLINESTERASE  

30 1.200,00 IJN 1369 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE CREATININA 1,85 2.220,00 

31 7,00 UN 1394 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 4,12 28,84 

CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO MB  

32 60,00 UN 1395 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 220,80 

CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)  

33 60,00 UN 1396 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 3,68 220,80 

DESIDROGENASE_LATICA  

34 60,00 UNJ 1397 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15 609,00 

35 90,00 UN 1399 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FERRITINA 15,59 1.403,10 

36 70,00 UN 1400 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 	FERRO 3,51 245,70 

SERICO  

37 15,00 UN 1401 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOLATO 15,65 234,75 

(ACIDO_FOLICO)  

38 140,00 UN 1402 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOSFATASE 2,01 281,40 

ALCALINA  

39 18,00 UN 1409 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE FOSFORO 1,85 33,30 

40 200,00 UN 1411 EXAME 	LABORATORIAL DE 	DOSAGEM 	DE GAMA 3,51 702,00 

GLUTAMIL TRANSFERASE (GAMA GT)  

41 1.600,00 UN 1412 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE GLICOSE 1 1 85 2.960,00 

42 480,00 UN 1413 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 7 1 86 3.772,80 

HEMOGLOBINA GLICOSILADA  

43 50,00 UN 1415 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO 7,89 394,50 

FOLICULO ESTIMULANTE (FSH)  

44 50,00 UN 1416 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO 8,97 448,50 

LUTEINIZANTE (LH)  

45 1.300,00 UN 1417 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE HORMONIO 8,96 11.648,00 

TIREOESTIMULANTE (TSH)  

46 30,00 UN 1418 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 9,25 277,50 

IMUNOGLOBULINA E (IGE)  

47 10,00 UN 1420 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE LITIO 2,25 22,50 

48 25,00 UN 1421 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 8 1 12 203,00 

MICROALBUMINURIA  

49 25,00 UN 1423 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 43,13 1.078,25 

PARATOHORMONIO  

50 300,00 UN 1425 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE POTASSIO 1,85 555,00 

51 60,00 UN 1426 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15 609,00 

52 300,00 IJN 1427 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINA C 2,83 849,00 

REATIVA  

53 30,00 UN 1428 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINAS 2,04 61,20 

(URINA DE 24 HORAS)  

54 40,00 UN 1429 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE PROTEINAS 1,85 74,00 

TOTAIS E FRACO ES  
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55 150,00 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE SODIO 1,85 277,50 

56 70,00 UN 1431 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 10,43 730,10 
TESTOSTERONA  

57 7,00 UN 1433 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 15,35 107,45 
TIREOGLOBULINA 

58 10000 UN 1434 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TIROXINA 8,76 876,00 
(T4)  

59 800,00 UN 1436 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE TIROXINA 11,60 9.280,00  
LIVRE _(T4_LIVRE)  

60 700,00 UN 1437 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 1.407,00 

TRANSAMI NASE GLUTAM ICO-OXALACETICA (TGO)  
61 680,00 UN 1439 1 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 2,01 1.366,80 

TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)  

62 8,00 UN 1440 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 4 1 12 32,96 
TRANSFERRINA  

63 1.200,00 UN 1441 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 3,51 4.212,00 

TRIGLICERIDEOS  

64 70,00 UN 1442 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	DOSAGEM 	DE 8,71 609,70 

TRIIODOTIRONINA (T3)  

65 200,00 UN 1443 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE VITAMINA 15,24 3.048,00 

B12  

66 10,00 UN 1444 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE ZINCO 15,65 156,50 

67 700,00 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM DE UREIA 1,85 1.295,00 

68 6,00 UN 1446 EXAME LABORATORIAL DE EXAME MICROBIOLOGICO A 2,80 16,80 

FRESCO (DIRETO)  

69 60,00 UN 1447 EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - IGG 10,00 600,00 

70 60,00 IJN 1448 EXAME LABORATORIAL DE FTA-ABS PARA SIFILIS - IGM 10,00 600,00 

71 7,00 UN 1456 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS CULTURA 4,19 29,33 

72 6,00 UN 1457 EXAME LABORATORIAL DE FUNGOS, EXAME DIRETO 4,19 25,14 

73 1.900,00 UN 1458 EXAME LABORATORIAL DE HEMOGRAMA 4,11 7.809,00 

74 10,00 UN 1459 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 9,70 97,00 

ANTI-ESPERMATOZOIDES (ELISA)  

75 360,00 UN 1460 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 10,00 3.600,00 

ANTI- HIV-1 + HIV-2 (ELISA)  

76 10,00 UN 1461 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 85,00 850,00 

ANTI-HIV (WESTERN BLOT)  

77 20,00 UN 1462 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 2,83 56,60 

ANTI ESTREPTOLISI NA 	O 	(ASLO), 	DETERMI NACAO 

QUANTITATIVA  

78 60,00 UN 1463 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 1.029,60 

ANTINUCLEO (FAN)  

79 40,00 UN 1464 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 742,00 

IGG 	CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI HBC-IGG)  

80 15,00 UN 1465 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 257,40 

ANTI-PEROXI DASE  

81 150,00 UN 1466 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 2.782,50 

CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA 

HEPATITE B (ANTI HBS)  

82 150,00 UN 1467 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 2.782,50 

CONTRA O VÍRUS DA HEPATITE C (ANTI HCV)  

83 15,00 UN 1468 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 11,00 165,00 

IGG ANTICITOMEGALOVIRUS  

84 100,00 UN 1469 EXAME LABORATORIAL DE BETA HCG 7,85 785,00 

85 200,00 UN 1470 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. IGG 16,97 3.394,00 

ANTI TOXOPLASMA (TOXO IGG)  

86 20,00 UN 1471 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 371,00 

IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)  

87 10,00 UN 1472 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 171,60 

IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  
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88 8,00 UN 1474 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 137,28 

IGG CONTRA O VIRUS DA VARICELA - HERPES ZOSTER  
89 10,00 UN 1477 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 171,60 

IGG CONTRA O VIRUS DA EPSTEIN BAAR  
90 18,00 UN 1478 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 11,61 208,98 

IGM ANTICITOMEGALOVIRUS  
91 250,00 UN 1479 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIC. IGM 18,55 4.637,50 

- 
 ANTITOXOPLASMA(TOXOIGM)  

92 30,00 UN 1480 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 556,50 
IGM CONTRA ANTÍGENO CENTRAL DO VIRUS DA  

HEPATITE _B_(ANTI_HBC-_IGM)  
93 35,00 UN 1481 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 18,55 649,25 

IGM_  CONTRA 	 HEPATITE _O_VIRUS_DA_ 	_A_(HAV-IGM)  
94 15,00 UN 1482 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 257,40 

IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA  

95 6,00 UN 1483 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 102,96 

IGM_  CONTRA 	 VARICELA - HERPESZOSTER  _O_VIRUS_DA 

96 15,00 UN 1484 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTICORPOS 17,16 257,40 

IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN BAAR  

97 250,00 UN 1490 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE ANTIGENO 18,55 4.637,50 

SUPERF. HEPTATITE B (HBS AG) 

98 6,00 UN 1493 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE CELULAS (LE) 4,11 24,66 

99 100,00 UN 1499 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE FATOR RH 1,37 137,00  

(INCLUI _D_FRACO)  

100 200,00 UN 1500 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE OVOS E 1,65 330,00  

CISTOS 	PARASITAS _DE_ 	 _(EPF)  

101 300,00 UN 1501 EXAME LABORATORIAL DE PESQUISA DE SANGUE 1,65 495,00  

OCULTO _NAS _FEZES  

102 10,00 UN 1502 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	PESQUISA 	DE 	FATOR 4,10 41,00 

REUMATOIDE_(WAALER_ROSE)  

103 70,00 IJN 1503 EXAME LABORATORIAL DE PSA LIVRE 16,42 1.149,40 

104 25,00 UN 1505 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	CONTAGEM 	DE 2,73 68,25 

RETICULOCITOS  

105 6,00 UN 1508 EXAME LABORATORIAL DE ROTAVIRUS (PESQUISA) 10,25 61,50 

106 300,00 UN 1511 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	TESTE 	DE 	VDRL 	P1 4,10 1.230,00 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS  

107 60 1 00 UN 1512 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	TESTE 	INDIRETO 	DE 2,73 163,80 

ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) - COOMBS INDIRETO  

108 80,00 UN 10035 EXAME 	LABORATORIAL DE TESTE DE VDRL PARA 2,83 226,40 

DIAGNOSTICO DA SIFILIS EM GESTANTE  

109 250,00 UN 16043 DOSAGEM DE 25 HIDROXIVITAMINA D 15,24 3.810,00 

110 20,00 UN 16044 PESQUISA 	DE 	ANTIGENO 	CARCINOEMBRIONÁRIO 13,35 267,00 

(CEA)  

1 1.600,00 UN 1318 EXAME LABORATORIAL DE ANALISE DE CARACTERES 3,70 5.920,00 

FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO URINARIO  

2 700,00 UN 1321 EXAME LABORATORIAL DE ANTIBIOGRAMA 4,98 3.486,00 

3 40,00 UN 1324 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 	DIRETA 4,20 168,00 

PARA PESQUISA DE BAAR (TUBERCULOSE)  

4 5,00 UN 1327 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 	BACILOSCOPIA 	DIRETA 4,20 21,00 

PARA PESQUISA DE BA.AR (HANSENIASE)  

5 1.500,00 UN 1331 EXAME LABORATORIAL DE BACTERIOSCOPIA 2,80 4.200,00 

6 8,00 LJN 1333 EXAME LABORATORIAL DE BRUCELOSE (HA) 3,70 29,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 136.948,81 

(Local e Data) 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2021 CREDENCIAMENTO N2  10/2021 INEXIGIBILIDADE N2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o nQ. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  
5.228.761-8 SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA 
- PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - 
Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o 
n 2  038.928.579-03 e RG 01  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, 

do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 2  

xxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 
xxxxxxxxxxxxxx e RG n 2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

ajustam o presente contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n 9  10/2021, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme as necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com os 

procedimentos e valores descritos no subitem 3 do termo de referência - Anexo 1 ao edital 

de Chamamento Público n 2  10/2021 e a este. 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n2 10/2021, juntamente com seus anexos, a 
Inexigibilidade n 2  xx/2021 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência. 
Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 
valores unitários detalhados no Anexo 1—Termo de referência, não obrigando o município a 
contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 
do Departamento de Saúde do município. 
Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 
de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 

excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 
contrato, firmados através de termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2021 a xx de 
xxxxx de 2022. 
Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 2  
10/2021. 

Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 
parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste credenciamento correrão por conta das dotações orçamentarias conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 494 2.027 Atençáo Básica Fixa - FMS 590 2765 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atençáo Básica Fixa - FMS 589 3316 3.3,90,39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 588 3343 3.3.90.39.50.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

Parágrafo segundo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 13 do 
Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

interessados no credenciamento. 
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 
reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 

contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 

devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados 
no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, 

MULTAS E PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 
1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 

praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2  8.666/93. 

II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 
a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 

contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 
até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 
Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 

suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 
b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 
praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 

(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 
recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 
improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 
prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 
Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 

de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 

falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 
Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 
na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 
características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 
CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 
objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 
dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 

dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 

de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. 
Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos 
prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 
b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 
Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos interessados no credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 
em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 

contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigíbilidade(s)/con trato(s)) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 10/2021 

O município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos interessados o CHAMAMENTO 
PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLINICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos das condições 
estabelecidas no edital, nos moldes da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, 
"caput". O prazo para o credenciamento é de 12 meses, a partir de 26.07.2021, de segunda a 
sexta-feira, das 08hOOmin às 12hü0niin e das 13h3Omin às 17h3Omin, sendo o valor total 
estimado de R$ 136.948,81. O edital está disponível para retirada na sede do Município de 
Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do site 
www.coronelvivida.pr.qov.br  e informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de julho de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

COMELLI E CIA LTDA -  EPP, tonta público que recebeu do IAT a 
Renovaçlo do Licença do Operaçlo para a atividade do indústria de madeira, 
implantada na Rua Iguaçu. 3934, munielpio de Chopiuziuho/PR. Licença 
247939-R2 Validade 20/07/2026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE 
AMPLIAÇÃO 

FERSUL MANUFATURADOS DE FERRO LTDA, toma público que 
recebeu do IAT a Licença Prúvia de Ampliaçlo para a atividade de Indústria 
metalúrgica, a ter implantada na Rodovia 151. Km 513 n/n, municlpio do Pato 
Branco/PR. Licença 247050 Validade 141012023. 

s 
ÜMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE 

r 
 

AMPLIAÇÃO 
PERSUL MANUFATURADOS DE FERRO LTDA, toma público que ird 
'equelerjunto ao IAT a Licença de tnslalaçlo de Ampliaçâo pare a atividade de 
indústria metalúrgica, a ser implantada na Rodovia III, Km 513 a/o, municipio 
de Pato Branco/PR. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA 

F. G. KOLBER E KOLBERG LTDA -  ME, toma público que recebeu 
ITo Licença Ambiental Simplificada para a atividade de Iranaporle de cm 
em geral edo residuos, a ser implantada na rua Taneredo Neves, 1/a, munici 
de Mangueitinha/PR. Liceaço 247443 Validade 14/07/2027. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

AUTO POSTO ZENI LTDA -  ME, toma público que Irá requerer junto ao 
IAT a Renovaçlo de Licença de Opesaçdo, para a atividade do ponto de 
combustivels para velcotos automotores, implantada na Avenida Manoel Ribas 
325, municiplo de Itapejaro d' Oeste/PR. - -- - - 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2-REGISTRO DE INICIVEIS CIA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 

LEONARDO LUIZ SELBACU - OFICIAL TITULAR ire,  

EDITAL DE LOTEAMENTO 

LEONARDO LUIZSELSAcH.OlisUI Toda tIo 2'Sotulçn doCuttdtoda ROgEOnGntol do Omtres 
da ComaIs A. Pato Ba000-PR. FAZ PúBLICO, pau slê,n.s do Iodos os 80o,uoradn,. ar 
conptim.seo ou disposto na ai. lO de Laia' 6.700179. tu. POL#tZZO CONSTRUTORA LTDt'. 
CNPJ e' 20ae2.487cenI.e5 •  ESTES CLIVO RIZIELQ. CPF ,t° 06i.063859OO, ONDINA 
60/ELO. CPP a' 371$71.03$'OO. roquerorem. noot.ammodn saL 15da L0I n'6.7O&79.n rogatan 
da lolouncerdadu OsOunI narrlcul.do SAba' 41.10), relatamos 10 Llaru 2 d.So 8omr0. R,.t,oI. 
mm. atou sopudtololda 2O.6O55aW. ratado no 'COActas n'lO', na POstes Urbana da lototielpio 
da Polo Roomoo-PR daroadirodo ',,5Oa_pJ05ff  AGUA VERDE', toada sido o prIa aptoasdu 
posi Maaidpa do Polo tomou 'PR. na loreno do AJustO a' 22.42012020 do 20112120)0. da Cana 
do Aaomoçand, LOinom.ate a'04.2020.d. OSTI!2020. Ballo, lmuuoktadotftslds Osadi. 

F m,0440).37m'. 000poNS pra 11 silos QoNS. 2206. com  4.lan,aeal'. noorpo010 portO 
Quadro 2207. cor,r 4.491,56,0', outrpn000 pos lI 101... A,P.R.Ft.H.: 2,t3OZUat'. Ato. lato 
As polo rnalobaaaaa stole: 5300,OOim', d0909*o,da: lo. M19-1 alouro. Rua Pedro Rna.lo. 

Nojo Cd Lotou, Ruo 5000,0. do COE O, doeam,rdoi aoau,eaO.don lacem pr0000adnu,ob o' 
106107, ore 1710012021, o .000rtntn-,a 8 Bspnolçao doo mt.a000adon ao0,o 2' CasAdo de 

g R.Os000 do knõwlo 	 uo , sOsado O R PIo SI,,' 305, coseu, ao Mcoiolp.o A, Paro toa000-PR Tat 
(46)3224-Slda00000:.pb2'Loem.b,t. Ao Orwur.çO.o doi  o.I.. q.a s.joia.o.mpoo9idiu.doa 
oar r&açlo au rabAdo lotaa,000lo 0090,50 .oa .proo,aeadas au poceR do IR Iqol000) Aios. 
toldadas da aom pobooaçao dardo OdiaI. PortOu o paoea saem ImpopoaçOu, sarO loIro 
hvadadoaoata o ou/san, as fome. do art. 10,5 1°, da Lei n- 5700170. Dado o passado manco 
Mcemnlnlmd. Polo ntsmoe-PR. aos 1 9d.9saed.2021. 

ORIGINAL ASINADOI 

LEONARDO LUIZ SELBACK 

Poça cnettduoa e undttqooa os documentos para o mas ragla100 0,00 wwtopb2rLcom.ba 

só QUEM REGISTRA É DONO! 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°014/2021 

(Yb,cuiada alaexigibilidarfr 0 0 0J5202J) 
CONTRATANTE: 	Profoinaro Municipal de Renaaoença 
CONTRATADA: Dcpo.iamantn do Imprensa Oficial do Estado - 0100 
OBJRTOo Conirotaç0o de empresa eopocialízado gere pnblica5cTes de atos 
oficiais no Diário Oficial do listado -  OlOR. 
VALOR: RS 11.000,00 (dezoito mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA, 12 (doce) naoo.o. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 21 olnjollua da 2021. 
FORO Comarca do MarmeleIro. Estado do Paraná. 

Renooeenga,21 dojnllaode 2021. 
IDALIR JoÃo ZIONELLA 

Prefalto Municipal  

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

A empresa GUENRO & PAGNUSSAT LTDA, inscrito no CNPJ 110. 

09.461.03910005-72, localizada no endo,aço Avenida Manos! Ribas, número 
1215, Centro, ltapeJara D'Oeste, NOTIFICA:  pelo presente edital, por 50 
encontrar em local incerto e calo sabIdo, o Sr. BRUNO DE MATTOS DOS 
SANTOS, portador da CTPS n °  7045001, Série 0040, intimando-o a 
comparecer no prazo de 5 (cinco) dias nas dependfncios da empresa, sob 
pena de caia ctenza çAo do abandono de emprego, nos termos do ar!. 482, 
aI/neo, da CLT. 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 5°  112021. PrImeIro Ternos de Aditamento ao Coalealo da 
Paoatoçoo de SeMçua Il•  18002010F. Que anTe s celebras o Munitløo de MaIóeoOs o MarLo de 
Fitou Rolhes . MOI, na tomo gte segas P813 FRUe/te Trans. do tem lede o MUNICO'IO DE 
MNNÓF0IJS, TraIa ala representada pelo ProtelOu MIJTUPaL MorO Eduardo Logos Pautei, 
braslo/o, casada, isscAb no CPFAOF a°495,843A79-OO, poatadcr da CIRO o' 3206,909 SSPIPR. 
estimulo R doadeludo no Rua Sela, 1/ I183 temo, CEP 05.52500, na cidade do Mariõpotn, 
ouMo do Parank de ors em dia/te loroateade CONTRATANTE. de ouSo lado Ma'Ajz de Prima 
RuLTos ' O/SI, possua jurldica do dOado privado, ivaceilo no cNPJ sob a 20u68I.1091000I49. 
bISCrÇIO estadual úoato, com nade na Rua Qaa6e, a° 951. wto. CP 86-525-M.  ao cidade da 
Maréit, esUdo do Ptoan& mosto aio ropeoue,dada mp  sua r000eaaetzote bQa Soa. MacIo. de 
Picota RuOtes, onçeeedaio, partodota da Cl. RIS é 6579.805-0 SSPIPR. Oroeolb a. CPI' sob eI' 
977.297,009.91, rosIdonla e demodada na Rua Quato. 11 1 951, roovo. CEP 85.525-000, na cidade 
de Maai2pcds, estado de Paoro daaorminada sirnplawnerds, CONTRATADA, do coroam acorde. 
ice loiros da Lei o 10.52012102 ntdcdorlameno o Lá 5' 8.668103 e luso ollacoçõen poslaaáren e 
no lrOCO530 IEltab5o$3 PREGÃO PRESENCLUL T°  50020, que tem po OEIOB o onatoroçao de 
.trpçesa 0011 prelltni3omais habilitados. poro paostaçao da soIços como insEuUde colo ocootura. 
de acordo cora ilodeco osOpubdua pelo Dapeotarnoatb Municipal da Edoeaçlo. Cliunula PIOrada - 
DoAddaoeab.t-Da Paoarogaçio da Prazo .a) Do Fuodaounfo Logal -A preemoaç2o de Faro em 
qseetao naai aoakrodo omita", penlola eoeüda ao Cláunuba Quarta de otapabeo coro Iuedameeb 
ou it 57, SI', Orclao II, da L& n' 8.66M3, ols que a eooeuçlo docoebaia odloúoúçio do dano de 
tabailo neeorou por nadem a co Noeesoe da Admiéstação, roiactimadecom a grave pandn'nia do 
CONtO-IS. Va$soo: 'dat 57. A dunaçao doo ceoratos regidos polo Lei a° 8.60093 learú adubada à 
oigêncú dos rosgecOcos crédito orçamoettetss, exceto quanto aos relativos: ..§ to Os parou do 
Ouso de etapas do eoecuçao, de coINsoSoe de eNiega adrdloan pqerog400. nnanldae as damois 
cliuoulaodoconlatX o assegurada a rnairuloeçUo do sou ogsdtabeconbmbeo.hnarc000, 000de que 
ocorra algum dos seguintes moloos, deuida'renO autuados ao processo . .... til. lnlearupç8o do 
eoeeuçao dncoeeabo nu dkn/buao do Asno de trabalho pra ordem  no interesse do Adanlnlooaç8e'; 
Clàusubalegoada - Da JustifcaSoa -O da adrninistrativo preloeotio pode ser praocado tOsto/actuo 
00Eoi'au. porquanto: 1-/si precioSo contratual para tanto, contorne se estai da Clausula QuarIs O - 
há daportidade crçarnoobaota pana tal La. bit - Contorne previsto no Decrete Muntupal n' 7612021 
aveba das ardas paeser,caio ide suma inporbUeoia para continuidade do aodamefflo dos naúsOtus 
dnoOsAdoNIAoXaçSO. ptlnclpnimenla lo Depelannau» Munitbpet da Educaçle me denenvoloOnenta de 
pOlcas do contou meLoa com mandais racicbioeio Ou ospooiftcos. 7/ - aLei n°0.666/93, ei, sou arE 

cose III, sendaa aaua celebra*; V - Nào haverá ataraçio do poçneoabalsat. Cláusula 
Terceira - Do Valor e Prezo - 1 -  O nato nuensd do contrato so manIatO dat IS 1,906,20 Iam ml e 
,oneconbs rnút). 0 - O paro de Agiesa contratual Poad ate 20 do darem/seu de 2021. Cúuuuta 

Quarta - (Aoda - 1 -  Paronaoocem em ptena oigeecia todas as demais cl2usulas e coodtçdes que 
nSo ecn/Eeom cor, o poateala TorrTm II - AssolE por estarem cortou e ajustados. obrIgando-se ao há 
eidegal cunnprkaaate do Teatro de Conlrabo edo pessoa/e Tontos. loroaor-nc ou 3 (Tnis) via de 
Igual lora e tonta. Madóçoto, 20 de JoRro de 2021. MUIOcIPOO de Maaklpols - Coepalanta - Mete 
Eduardo Logres Pautei- Pne/eite Municipal, 

MUNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
D.cr.eo N° 1012021 o Dato: 2310712021 
SI.IMIJLA; 'Revogo o Decreta a°  77/2021 e cuspOs sobre aduçla de medidos do 
onferatotoesto no combate da COVID'19". 
A publicação na inlepra, do ato adoTa, encontra-se dispoello/eInO SegoInIe 
eaderoaço eletrônica: amsop.dloems.com.br, es/pUa cio tiPa 2410712021, 
,eopecOv801ente, cottfoarne Lei Aulonza0va o° 0612012 de 25109/2012, e em 
novw.maalepoiu.pr,goa.br. 

MtJNtCbPtO OE006064ELVIVIDÀ-PR 
AtiDO DEEDITAL DECHOMAJoOENTO púouco PARA CREIDENCIAMENTO 14° 10,2021 

O rroalelple da Destoei \W4 toma pntmtno para Alada doo knlorsaaadoo oCHAaAAMENTO 
Pt)BUCOpoos hrs d.00EDENCIAMENTO do PESSOASJURB.CAS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LA9ORATORIAIS DE PATOLOGIA CLIOICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAúDE DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- rue 000riluo 400 oOIrIan000 
aoIa001sQdaO no o", ous moidos da La Federal o' 0.000193, de 21 da ptrdaoda 1093. atE 2$, 
'captor. O prato paa o nadondam,elo 4 d 12 moas., o parIr de 20.07.2021. do suo-uda a 
naco-lana, doa OOIu2Or*, à, 1 2hOOram e da. 13630,5, te, 17h30,nk/s asado o valor talo 
OSOmOIOO da 00 136.940.01. O olarmo Reta tloeoldvOl pato rosado no oad, do Uiartc$Ao no 
ConotO V,coa. sito a Poaç. Anoio Meuzomo, 001. Cortalio Vivida. Panama ou alIado 00109 

M,  ç:rçn-ulnrr5,oa.sae.Ie ,edoemapde. (48) 3232-MM Cofosei Voada, 23 de/doo do 2021. 
Doura Mauooalu, Pmoidoelo do Comissão Pe,rnanorte de Lustaçlo. 
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dias do mês de julho de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
CARLOS LOPES - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Co<J36d?t4 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCLAMENTO N° 
10/2021 

O municlpio de Coronel Vivida, toma público para ciência dos interessados o 
CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PATOLOGIA CLÍNICA, 
CONFORME AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no edital, nos moldes 
da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, capur. O prazo para o 
credenciamento é de 12 meses, a partir de 26.07.2021, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 12hOOmin e das l3h3Omin às 17h3Omin, sendo o valor total estimado de 
R$ 136.948,81. O edital está disponível para retirada na sede do Município de Coronel 
Vivida, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Coronel Vivida, Paraná ou através do sito 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e informações (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de julho de 
2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

CONTRATOS 

}ONTRATO n 3612021 - Pregão Eletrônico n° 3412021 

Contratante: Municlpio de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n° 77.396.810/0008-00. 
Objeto: fornecimento de 01 (um) velculo novo, zero km, tipo van com 15 lugares mais 
um lugar, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor total: R$ 
206.900,00. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 06 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

# ON 	 C.rc.ção Oricl.ld. T.mpo do Ob.eri.6,fo 

LEXPUbL4
OdoOfld I 	 Beuo toamet com Crflficad Padr3 	 Nado 1 MII daCi6ncJa T.cnolola 

F I"UIYG:R  
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Djário Oficial DicitaI 	 código ao lado no alta. 
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OBJETO: Ações integradas de assisténcia técnica e extensão rural, para promover 
o desenvolvimento rural sustentável do Município. 	 1 Cianorte 
VIGENCIA: de 21/07/2021 a 31/12/2024 
PROTOCOLO: n' 17.853258-8 
ASSINAM: Rodrigo Rossoni (Prefeito de Bituruna) e Natalino Avance de Souza 
(Diretor-Presidente - IDE-Paraná). 

11572912021 MUNICÍPIO DE CIANORTE 

el 

1 Boa Ventura de São Roque 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
O Municipio de Boa Ventura de São Roque, Estado do Paraná, ora denomina 
Licitador, toma público que fica prorrogado a realização da licitação para 
ás 09hOOmin do dia 11/08/2021, na sala de reuniões do setor de Licitações/ 
Contratos na Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque/Pr, realizará 
licitação na modalidade Tomada de Preço, sob o regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da seguinte obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA 
URBANA (lazer) CONTENDO UM CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA 
SINTÉTICA, CONFORME PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO QUE 
COMPÕE O PROJETO BÁSICO, com recursos provenientes do CONVÊNIO 
155/2020 - SEDU. 
VALOR TOTAL Rã 278335.90 

. 	CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO Rã 68.335.90 
Quantidade e unidade de medida: 648 m2. 
Prazo de execução: 120 (dias). 
A pasta técnica com o inteiro teor do edital retificado e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário 
comercial, ou solicitada através do e-mail prefeimrabvsrl)Jsotnsail,com ou baixado 
diretamente no aite de internet da prefeitura: (http//www.boaventura.pr.gov.br ). 

Boa Ventura de São Roque, 23 de julho de 2021. 
Ana Maria Rodiak 

Presidente da Comissão de Licitação 
115784/2021 

1 Borraiópolis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 20/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 039/2021. Objeto REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE CBUQ (MASSAASFALTICA 
PARA APLICAÇÃO QUENTE), para atender a demanda do Departamento 
de Obas e Viação, ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVAS CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. No Valor estimado a ser contratado é de no 

• máximo Rã 375,431,00 (trezentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e um 
reais). A abertura será no dia II de agosto de 2021 às 10:00 e o credenciamento 
será até às 09h45min na Prefeitura Municipal. Informações Complementares: no 
Departamento de Compras e Licitações no telefone (43)3452.8703, ou licitacao@ 
borrazopolis.pr.gov.br . 

Borrazópolis 22 de julho de 2021. 
DALTON FERNANDES MOREIRA 

Prefeito Municipal 
11558212021 

1 Carambeí 

Aviso de Edital de Licitação - Pregão Eletrônico n° 84/2021 
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, 
e de acordo com a legislação em vigor, que fiará realizar, na Sala da Divisão de 
Licitações, sito no Centro Cívico n° 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Aquisição de 
equipamentos odontológicos e de informática para estruturação dos ambientes de 
assistência odontológica na Atenção Básica e Especializada no enfrentamento à 
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional decorrente da pandemia 
do Coronavírus (Covid.I9), conforme habilitado na Portaria 3.389/20. 
Credenciarnento até as 8h30min do dia 10 de Agosto de 2021 através do site 
www.licitacoes.caixp.gpv hr; o recebimento das propostas até as 9h do dia 10 de 
Agosto de 2021; início da sessão às 9h do dia 10 de Agosto de 2021; oferecimento 
de lances a partir das 11 hOOmin do dia 10 de Agosto de 2021. O Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no 
endereço 	acima 	ou 	pelo 	site 
http://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltransparencia/licitacoes . Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro. Fones: (44) 3619-6207, 3619-6208 e 3619-6332. Cianorte, em 22 de 
Julho de 2021. 

Kelly Karolyne Ickert 
Chefe da Divisão de Licitações 

	

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO 	1 
11551212021 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N. 071/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada através do sistema de 
REGISTRO 
DE PREÇOS para prestação de Serviços de Elétrica Preventiva e Corretiva 

Para 
manutenção de veiculos pesados da frota da Prefeitura Municipal. 
Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dia 27 de julho de 2021 até 
As 08:00 horas do dia06 de agosto de 2021. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 06 de agosto de 
2021. (Horário de Brasilia). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso 
Identificado no link (bllcornpras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por item 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal 
da Administração, sito a Rua XV de Novembro N'. 105, Centro, Colombo - 
Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www. 
colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 23 de julho de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 	
115747/2021 

1 Coronel Vivida 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ - ESTADO DO PARANÁ 
TOMADA DE PREÇOS N°6/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
segurança do trabalho e medicina ocupacional. 
Tipo: MENOR PREÇO 
Abertura: 11/08/2021 
Horário: 09:00 horas 
Valor máximo: Rã 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 
A íntegra do edital estará disponível: http://www.cararnbei.pr.gov.br/. mais 
informações, poderão ser solicitados pelo email: comprascarambei.pr.gov.br  ou 
pelo fone: (42) 9-9119-3716. 

Carambeí, 23 de JULHO de 2021. 
SÉRGIO KOGUT REIS 

Diretor Departamento de Compras e Licitações 
11568312021 

MUNTCtPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 

CREDENCIAMENTO N° 10/2021 
O município de Coronel Vivida, torna público para ciência dos interessados o 
CHAMAMENTO PUBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE 
PATOLOGIA CLÍNICA, CONFORME AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos 
termos das condições estabelecidas no edital, nos moldes da Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, art. 25, "caput". O prazo para o 
credenciarnento é de 12 meses, a partir de 26.07.2021, de segunda a sexta-feira, 
das OXhOOmin às 1 2h00min e das 1 3h30min às 1 7h30min. sendo o valor total 
estimado de Rã 136.948,81. O edital está disponível para retirada na sede do 
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Angelo Mezzomno, s/n, Coronel 
Vivida, Paraná ou através do sile www.çoromseIividss.ur.gov.hr  e informações 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de julho de 2021. Dinara Mazzucatto, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

11590012021 


